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Despacho n.º 2157/2013
Publicado no D .R. 2.ª série - n.º 25 - 05 de fev ereiro de 2013

(Despacho n.º  5 /P/2013)

Considerando:

a) O teor das deliber ações da Câmar a e Assembleia

Municipais da Amador a de, respetiv amente, 05 de

dezembro de 2012 e 20 de dez embro de 2012,

tomadas ao abrigo do que sobre a matéria dispõem

quer do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outu-

bro , quer da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto , e a

publicação no Diário da República , 2.ª serie, n.º 11,

de 16 de janeiro de 2013 do R egulamento Orgânico

dos serviços Municipais;

b) Ser necessário manter o regular funcionamento e

a coordenação das subunidades orgânicas já exis -

tentes e que dev em manter -se e as que importa

desde já criar;

c) As competências cometidas ao Presidente da

Câmar a pelo n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º

305/2009, de 23 de outubro .

São mantidos, e ou criados os seguintes serviços ou

subunidades orgânicas, na orgânica apro vada pelas

deliber ações mencionadas em a) supr a:

1. A Secção de Atendimento e a Secção

Administrativa e Notariado , ambas da Divisão de

Gestão Administr ativ a e Contr atação , do Departa-

mento de Administr ação Ger al, com as competên -

cias previstas, a primeir a nas alíneas k) a n) do n.º

2 e a segunda nas alíneas a), b), c), d), e), f ), g),

h), i), j) e o) do n.º 2 e n.º 3, ambos do artigo 13.º,

do Regulamento Orgânico dos Serviços Municipais;

2. A Secção de Cadastro , na Divisão de

Remuner ações e Cadastro , do Departamento de

Administr ação Ger al, com as competências previstas

designadamente, nas alíneas d), f ), i), l), p) e s), do

n.º 6, do artigo 13.º, do R egulamento Orgânico dos

Serviços Municipais; 

3. A Secção de Contabilidade e a Tesouraria

Municipal , na Divisão de Administr ação Financeir a,

do Departamento Financeiro , com as competências

previstas, par a a primeir a, nas alíneas b), c), f ) a k)

do n.º 3. e par a a segunda, no n.º 4, ambos do arti -

go 17.º, do R egulamento Orgânico dos Serviços

Municipais; 

4. A Secção de Compras , na Divisão de Apro-

visionamento , do Departamento Financeiro , com as

competências previstas na alínea c), f ) e h), do n.º

5, do artigo 17.º, do R egulamento Orgânico dos

Serviços Municipais; 

5. O Gabinete de Formação e Investigação , no

Departamento de Modernização e T ecnologias de

Informação e Comunicação , com as competências

previstas no n.º 3, do artigo 19.º do R egulamento

Orgânico dos Serviços Municipais; 

6. O Gabinete de Inovação e Qualidade , no De-

partamento de Modernização e T ecnologias de

Informação e Comunicação , com as competências

previstas no n.º 4, do artigo 19.º do R egulamento

Orgânico dos Serviços Municipais; 

7. Sempre que às unidades flexív eis estejam

cometidas competências par a as quais não exista

subunidade orgânica formalmente constituída, estas

são ex ercidas pela referida unidade orgânica, de

acordo com as orientações do dirigente com com -

petência na matéria; 

8. Publique-se, nos termos e par a os efeitos previs -

tos no n.º 6, do artigo 10.º, do Decreto-Lei n.º

305/2009, de 23 de Outubro . 

Amador a, 22 de janeiro de 2013  

O Presidente da Câmar a,

Joaquim Moreir a Raposo

Despacho n.º 2940/2013
Publicado no D .R. 2.ª série - n.º 38 - 22 de fev ereiro de 2013

(Despacho n.º 7/P/2013)

Pelas deliber ações da Câmar a e Assembleia

Municipais da Amador a de, respetiv amente, 05 de

dezembro de 2012 e 20 de dez embro de 2012, foi

apro vado o R egulamento Orgânico dos Serviços
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Municipais, publicado na 2.ª série do Diário da

República n.º 11 de 16 de janeiro de 2013;

Pelo meu despacho n.º 5/P/2013, de 22 de janeiro

de 2013, for am criadas as subunidades orgânicas

dele constantes;

Importa dar cumprimentos ao estabelecido no n.º s 3

e 6 do Artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 305/2009, de

23 de Outubro , procedendo-se à afectação ou

reafactação do pessoal do mapa de pessoal da

autarquia.

Assim, nos termos do referido n.º 3, “in fine” deter -

mino que afectação de pessoal se realiz e de acordo

com o mapa anex o. *

Publique-se, nos termos legais.

Amador a, 06 de fev ereiro de 2013

O Presidente,

(Joaquim Moreir a Raposo)
*O mapa de pessoal do Município da Amadora, com referência ao

Regulamento Orgânico dos Serviços Municipais, publicado no Diário da

Repúlica, 2.ª série, n.º 11, de 16 janeiro de 2013 e que o mesmo se encon -

tra publicitado na páguna eletrónica do Município e nos lugares públicos

do costume .

Despacho n.º 882/2013
Publicado no D .R. 2.ª série - n.º 11 - 16 de janeiro de 2013

Nos termos do artigo 10.º, n.º 6, do Decreto-Lei n.º

305/2009, de 23 de outubro se faz público que pelas

deliber ações da Câmar a e Assembleia Municipais da

Amador a de, respetiv amente, 5 de dez embro de

2012 e 20 de dez embro de 2012, deliber aram ser a

seguinte a estrutur a nuclear dos seviços municipais:

1. A organização interna dos serviços obedece ao

modelo de estrutur a hier arquizada.

2. A estrutur a nuclear dos serviços é composta pelas

seguintes unidades orgânicas:

a) Departamento de Administr ação Ger al (DAG);

b) Departamento de Administr ação Urbanística

(DA U);

c) Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos

(DA SU);

d) Departamento de Educação e Desen volvimento

Sociocultur al (DEDS);

e) Departamento Financeiro (DF);

f) Departamento de Habitação e R equalificação

Urbana (DHRU);

g) Departamento de Modernização e T ecnologias de

Informação e Comunicação (DMTIC);

h) Departamento de Obr as Municipais (DOM);

i) Serviço de P olicia Municipal (SPM).

3. Nos termos do artigo 6.º, alínea c), do Decreto-

Lei n.º 305/2009, foi fixado em vinte e quatro o

número total de unidades orgânicas flexív eis da

Câmar a Municipal da Amador a;

4. Nos termos da mesma disposição foi fixado em

vinte o número máximo total de subunidades orgâ-

nicas da Câmar a Municipal da Amador a;

5. Nos termos do artigo 4.º, n.º s 2 e 3 da Lei n.º

49/2012, de 29 de agosto , foi fixado em quatro o

número máximo total de unidades orgânicas de 3.º

grau;

6. Foi apro vado o Mapa de P essoal da Câmar a

Municipal da Amador a a publicar nos termos do n.º

3, do artigo 5.º da Lei n.º 12- A/2008, de 27 de

fev ereiro;

7. Foi apro vado o R egulamento Orgânico dos

Serviços Municipais, conforme ao texto que sob essa

designação abaix o se tr anscrev e e todos os seus

anex os:

REGULAMENTO ORGÂNICO DOS SERVIÇOS

MUNICIPAIS

CAPITULO I

Objetivos, princípios, normas de atuação

Artigo 1.º

Âmbito do Regulamento

1. O presente regulamento estabelece o tipo de

organização e a estrutur a dos serviços municipais,

bem como as suas competências. 

2. Os anex os I, II, III e IV são parte integr ante

deste regulamento , deles constando , respetiv a-

mente, o Organogr ama contendo as unidades

orgânicas nucleares e flexív eis e o Mapa de P essoal
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da Câmar a Municipal da Amador a, a T abela de

Sucessão de Unidades Orgânicas e o regime dos car -

gos de direção intermédia de 3.º gr au do Município

da Amador a.

Artigo 2.º

Superintendência

1. A superintendência e coordenação ger al dos

serviços competem ao Presidente da Câmar a

Municipal. 

2. Os Vereadores têm nesta matéria os poderes que

lhes são delegados pelo Presidente da Câmar a. 

Artigo 3.º

Competências do pessoal dirigente, de chefia

e de coordenação

1. Ao pessoal dirigente, de chefia ou coordenação

compete dirigir o respetiv o serviço e, em especial:

a) Dirigir a unidade ou subunidade orgânica à sua

responsabilidade e a atividade dos funcionários que

lhe estiv erem adstritos;

b) Garantir o cumprimento das deliber ações da

Câmar a Municipal, dos despachos do seu Presidente

ou V ereadores com poderes delegados, nas áreas

dos respetiv os serviços;

c) Prestar informações ou emitir pareceres sobre

assuntos que dev am ser submetidos a despacho ou

deliber ação municipal sobre matéria da competência

da unidade orgânica que dirigem;

d) Colabor ar ao nív el da sua responsabilidade, na

prepar ação dos diferentes instrumentos de planea -

mento , progr amação e gestão da atividade municipal;

e) Propor medidas tendentes à melhoria do fun -

cionamento dos serviços ou dos circuitos adminis -

tr ativ os estabelecidos;

f) Garantir o cumprimento das normas legais e re-

gulamentares, de instruções superiores, de pr azos e

outr as atuações que estejam atribuídas à unidade

orgânica que dirigem ou chefiam;

g) Emitir as instruções necessárias à perfeita ex e-

cução das tarefas cometidas;

h) Coordenar as relações entre os div ersos serviços;

i) Manter uma estreita colabor ação com os restantes

serviços do município com vista a prosseguir um efi -

caz e eficiente desempenho do respetiv o serviço;

j) Exercer as demais competências que resultem da

lei, regulamentação interna, ou lhe sejam atribuídas

por despacho ou deliber ação municipal.

2. O pessoal dirigente, de chefia e coordenação

exerce ainda as competências que lhe for am dele -

gadas ou subdelegadas pelos eleitos, nos termos do

quadro legal em vigor .

Artigo 4.º

Objetivos

No desempenho das suas atividades todos os

serviços municipais prosseguem os seguintes obje -

tiv os: 

a) Realização plena, oportuna e eficiente das ações

e tarefas definidas pelos órgãos municipais, no sen -

tido do desen volvimento socioeconómico do municí -

pio , designadamente as constantes dos planos de

investimento e planos de atividades;

b) Obtenção de índices crescentes de melhoria na

prestação de serviços às populações, respondendo

de forma eficaz às suas necessidades e aspir ações;

c) Gestão eficiente, de acordo com os princípios de

uma gestão moderna, dos recursos disponív eis,

tendo em vista a obtenção do seu máximo

apro veitamento;

d) Promoção da participação organizada dos

cidadãos e dos agentes socioeconómicos do municí -

pio nos processos de tomada de decisão; 

e) Dignificação e v alorização profissional e cívica

dos tr abalhadores municipais;

f) Desburocr atização e modernização dos serviços

técnico- administr ativ os.

Artigo 5.º

Princípios

No desempenho das suas competências, os serviços

municipais atuam permanentemente subordinados
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aos princípios constitucionais aplicáv eis à atividade

administr ativ a e acolhidos no Código do

Procedimento Administr ativ o e em especial aos

seguintes: 

a) Planeamento; 

b) Coordenação; 

c) Desconcentr ação e descentr alização; 

d) Delegação . 

Artigo 6.º

Planeamento

1. A ação dos serviços municipais é subordinada ao

planeamento global e sectorial, definido pelos

órgãos municipais, com vista à promoção da melho -

ria das condições de vida das populações e do

desen volvimento económico , social e cultur al do

município . 

2. Os serviços colabor am com os eleitos municipais

na formulação dos diferentes instrumentos de

planeamento e de progr amação , os quais, uma v ez

apro vados, serão vinculativ os e dev erão ser obriga -

toriamente respeitados na atuação dos serviços. 

3. São instrumentos de planeamento , de progr a-

mação e de controlo de ex ecução , sem prejuíz o de

outros que v enham a ser definidos, os seguintes:

a) Grandes Opções do Plano e Orçamento;

b) Plano Diretor Municipal;

c) Planos de Urbanização;

d) Planos de P ormenor;

e) Documentos de Prestação de Contas.

4. Os serviços implantam sob a superintendência

dos eleitos, os mecanismos técnico- administr ativ os

de acompanhamento de ex ecução dos planos e do

orçamento , elabor ando relatórios periódicos sobre

os nív eis de ex ecução . 

Artigo 7.º

Coordenação

1. As atividades dos serviços municipais, especial -

mente as que se referem a ex ecução das Gr andes

Opções do Plano e Orçamento , são objeto de per -

manente coordenação , cabendo ao pessoal diri -

gente, de chefia e coordenação , promo ver a realiza -

ção periódica de reuniões de tr abalho par a inter -

câmbio de informações, consultas mútuas e dis -

cussão de propostas de ação concertada. 

2. Os assuntos a serem submetidos a deliber ação da

Câmar a municipal são objeto de coordenação entre

todos os serviços neles interessados, inclusiv e no

que respeita aos aspetos administr ativ os e técnicos

pertinentes, e, caso seja necessário e se rev ele mais

eficaz, em coordenação com outros serviços da

administr ação local e, ou, direta ou indireta do

Estado . 

Artigo 8.º

Desconcentração e descentralização

O pessoal dirigente e de chefia ou coordenação

dev em ter sempre como objetiv o a apro ximação dos

serviços das populações respetiv as, propondo medi -

das conducentes a essa apro ximação , quer atr avés da

delegação de competências, quer atr avés da descon -

centr ação dos próprios serviços, quer ainda atr avés

da tr ansferência par a as Juntas de Freguesia da práti -

ca de atos da competência da Câmar a sempre que

entenderem que disso resultará maior eficácia ou

maior benefício par a os interesses das populações. 

Artigo 9.º

Delegação

1. Nos serviços municipais a delegação de com -

petências e de assinatur a de documentos de mero

expediente é utilizada como instrumento de des -

burocr atização e de r acionalização administr ativ a,

com vista a criar uma maior eficácia, eficiência e

objetividade nas decisões. 

2. O pessoal dirigente, de chefia e coordenação ,

dev e ficar liberto das tarefas de rotina, delegando ou

subdelegando a competência par a a sua ex ecução e

concentr ando especial atenção nas atividades de

planeamento , progr amação , controlo e coorde -

nação . 
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3. A competência par a decisões dos casos de rotina é,

na medida do possív el, delegada nos tr abalha-dores

que se situem em contacto direto com os factos ou

problemas a resolv er ou com as pessoas a atender . 

4. O pessoal dirigente, de chefia e de coordenação ,

exerce as competências que lhes forem delegadas.

5. A delegação de competências obedece às regr as

estabelecidas no Código do Procedimento Adminis-

tr ativ o par a o efeito . 

Artigo 10.º

Distribuição de tarefas

A distribuição das tarefas pelas div ersas unidades de

tr abalho é de competência dos respetiv os e imedia-

tos superiores hierárquicos. 

CAPITULO II

Organização, estrutura e competências dos

serviços municipais

SECÇÃO I

Da estrutura nuclear

Artigo 11º

Organização dos serviços municipais

A organização interna dos serviços obedece ao mo-

delo de estrutur a hier arquizada. 

Artigo 12.º

Da estrutura nuclear

A estrutur a nuclear dos serviços é composta pelas

seguintes unidades orgânicas, com cargos de

direção intermédia de 1.º gr au:

a) Departamento de Administr ação Ger al (DAG);

b) Departamento de Administr ação Urbanística

(DA U);

c) Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos

(DA SU);

d) Departamento de Educação e Desen volvimento

Sociocultur al (DEDS);

e) Departamento Financeiro (DF);

f) Departamento de Habitação e R equalificação

Urbana (DHRU)

g) Departamento de Modernização e T ecnologias de

Informação e Comunicação (DMTIC).

h) Departamento de Obr as Municipais (DOM);

i) Serviço de P olicia Municipal (SPM).

SECÇÃO II

Competências das unidades orgânicas

nucleares

Artigo 13.º

Departamento de Administração Geral

1. Ao Departamento de Administr ação Ger al com -

pete, genericamente:

a) Prestar apoio de carácter jurídico , técnico e

administr ativ o aos órgãos do município e seus mem -

bros;

b) Assegur ar o desempenho das tarefas ligadas às

questões de administr ação ger al, pr aticando par a o

efeito todos os atos e realizando todas as tarefas

necessárias à sua correta e eficaz prossecução;

c) Estudar , propor e dar ex ecução às políticas

municipais de recursos humanos designadamente,

quanto à gestão do mapa de pessoal, de carreir as, à

seleção e recrutamento , à ação social, à saúde ocu -

pacional, à a valiação do desempenho , ao sistema de

motiv ação e disciplina e às previsões financeir as re-

lativ as a encargos do pessoal, no quadro de um sis -

tema global integr ado de gestão de recursos

humanos;

d) Assegur ar e coordenar a vigilância e controlo dos

equipamentos e edifícios municipais;

e) Realizar a gestão dos bares e refeitórios munici -

pais.

2. Ao departamento compete em especial e no

âmbito da gestão administr ativ a:

a) Praticar todos os atos e assegur ar a realização

de todas as tarefas de administr ação ger al cometi -

das ao departamento;

b) Assegur ar o expediente relativ o a eleições e re-

ferendos;

c) Assegur ar o expediente relativ o aos inquéritos

administr ativ os;
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d) Executar e faz er publicar o boletim municipal;

e) Elabor ar editais sobre as matérias que lhe este -

jam cometidas e fazê-los publicar;

f) Gerir o pessoal auxiliar em serviço no edifício dos

Paços do Município;

g) Assegur ar e coordenar a vigilância e controlo dos

equipamentos e edifícios municipais;

h) Organizar e gerir o arquiv o municipal;

i) Emitir certidões sobre factos e atos que constem

dos arquiv os municipais e proceder à autenticação

de todos os documentos oficiais de interesse muni-

cipal;

j) Proceder ao registo ger al da correspondência e

requerimentos entr ados, promo ver a sua dis -

tribuição aos serviços a que se destinam e assegu -

rar a numer ação e a expedição dos ofícios munici -

pais e demais documentos oficiais e organizar o

competente copiador;

k) Assegur ar o atendimento ao público , relativ a-

mente a todas as matérias que se contenham nas

competências da Câmar a;

l) Organizar o processo anual de recenseamento

militar e gar antir o expediente relativ o às incorpo -

rações militares;

m) Emitir as licenças e alv arás de licença munici -

pais, organizando os respetiv os processos, quando

tal tarefa não esteja cometida a outros serviços

municipais;

n) Liquidar as taxas municipais, quando tal tarefa

não esteja cometida a outros serviços municipais;

o) Assegur ar os serviços de apoio telefónico .

3. Ao departamento compete em especial e no

âmbito do licenciamento e contr atação:

a) Assegur ar o expediente do notário priv ativ o e do

oficial público do município e manter à sua guarda

os livros e documentos respetiv os;

b) Praticar os atos e realizar as tarefas subse -

quentes à adjudicação dos contr atos municipais,

designadamente, de empreitada, aquisição de bens
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ou serviços e arrendamento;

c) Prepar ar e reduzir a escrito contr atos-promessa

de qualquer natureza; 

d) Praticar os atos necessários à redução a escrito

de outros contr atos, nomeadamente, de compr a e

venda, cedência do direito de superfície, contr atos

de urbanização , protocolos e outros instrumentos

semelhantes, que careçam ou par a os quais tenha

sido adotada essa forma;

e) Prepar ar e submeter a visto do T ribunal de

Contas os atos e contr atos que dev am ser objeto de

fiscalização prévia, ex ceto aqueles em que par a

tanto seja competente outro serviço municipal;

f) Emitir os alv arás de loteamento apro vados e

promo ver a realização dos negócios jurídicos asso-

ciados às oper ações de loteamento .

4. Ao departamento compete em especial e no

âmbito dos bares e refeitórios municipais:

a) Apoiar as iniciativ as municipais nas quais seja

chamado a intervir;

b) Apoiar , no âmbito das suas competências, os tr a-

balhadores municipais, incluindo aposentados, em

situações devidamente identificadas e enquadr adas

legalmente pelo Serviço Social de Apoio aos

Trabalhadores;

c) Assegur ar o carácter social dos serviços presta -

dos e propor uma atualização de preços que gar an-

ta o seu funcionamento , de acordo com a legislação

em vigor;

d) Assegur ar uma oferta alimentar saudáv el e

div ersificada nos bares e refeitórios municipais;

e) Colabor ar com os restantes serviços municipais

fornecendo apoio alimentar no âmbito dos projetos

que incluam essa v ertente;

f) Dinamizar encontros, sessões e outr as iniciativ as

que promo vam a discussão entre os especialistas de

saúde pública sobre a temática da alimentação em

particular e a sociedade em ger al;

g) Dinamizar formação na área da hotelaria,
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restaur ação e higiene e segur ança alimentar nos

estabelecimentos do município;

h) Elabor ar a carta alimentar do município;

i) Fornecer alimentação aos tr abalhadores munici -

pais, aos parceiros sociais que colabor am com o

município em iniciativ as div ersas, bem como a enti -

dades por aquele con vidadas;

j) Garantir a aquisição e manutenção dos equipa -

mentos necessários à prossecução das suas com -

petências e atividades;

k) Gerir os refeitórios e bares, assegur ando a

aquisição dos bens e produtos necessários ao seu

funcionamento;

l) Promo ver ações tendentes à consciencialização

dos tr abalhadores municipais, par a a necessidade de

adotarem hábitos de alimentação saudáv el, cuida -

dos de saúde e boas práticas de vida saudáv el;

m) Promo ver uma alimentação consentânea com os

hábitos da dieta mediterrânica.

5. Ao departamento compete em especial e no

âmbito da gestão de recursos humanos:

a) Elabor ar e assegur ar a atualização sistemática

do mapa de pessoal;

b) Assegur ar a elabor ação de relatórios e tr atamen -

to de dados estatísticos;

c) Elabor ar o Balanço Social;

d) Assegur ar a elabor ação do Boletim Informativ o

destinado aos tr abalhadores;

e) Assegur ar a gestão dos recursos humanos em

conformidade com orientações superiores e em

articulação com os restantes serviços municipais;

f) Assegur ar os procedimentos relativ os ao proces -

so anual de a valiação do desempenho dos fun -

cionários;

g) Assegur ar registo das mo vimentações de pesso-

al, ao nív el das entr adas e saídas em articulação

com o mapa de pessoal;

h) Colabor ar com o serviço municipal competente

no encaminhamento de tr abalhadores no âmbito do

apoio social;

i) Coligir os elementos necessários à previsão orça -

mental e aos cálculos das v erbas destinadas às despe -

sas com pessoal, acompanhando a sua ex ecução e

revisão com ex ceção dos encargos assumidos;

j) Dar cumprimento às decisões relativ as aos

recursos humanos, designadamente aos processos

de mobilidade interna, contr atações por tempo inde -

terminado , contr atações a termo certo ou incerto ,

comissões de serviço , ex oner ações e cessações ou

modificações dos contr atos de pessoal independen -

temente da sua natureza;

k) Elabor ar a proposta de mapa de pessoal do

município e respetiv as alter ações;

l) Garantir as tarefas necessárias à abertur a e

desen volvimento dos processos de recrutamento e

seleção de pessoal;

m) Garantir em articulação com o serviço municipal

competente, a inscrição e seleção dos filhos dos tr a-

balhadores municipais na creche municipal;

n) Garantir o acompanhamento dos funcionários

em situação de pré- aposentação atr avés da realiza -

ção ou divulgação de ações ou iniciativ as específi -

cas;

o) Identificar os tr abalhadores cuja posição remu -

ner atória, obrigatoriamente ou por opção ges -

tionária, seja alter ada e informar a unidade orgâni -

ca de processamento de v encimentos e abonos do

facto;

p) Instruir os processos relativ os a acumulações de

funções;

q) Prestar apoio técnico aos júris dos procedimen -

tos concursais;

r) Controlar as situações de mobilidade interna;

s) Controlar o do termo das comissões de serviço;

t) Controlar o termo das contr atações;

u) Promo ver a festa de Natal destinada aos filhos

dos tr abalhadores municipais;

v) Promo ver o acolhimento e a integr ação de no vos
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tr abalhadores assegur ando as informações e

esclarecimentos que se mostrem necessários.

6. Ao departamento compete em especial e no

âmbito das remuner ações e cadastro:

a) Assegur ar as inscrições e manutenção de tr a-

balhadores na ADSE;

b) Assegur ar os procedimentos relativ os a aci -

dentes em serviço;

c) Assegur ar todos os procedimentos relativ os a

férias, faltas e licenças, estatuto de tr abalhador

estudante e parentalidade;

d) Cooper ar com a unidade orgânica competente,

na criação de indicadores e dados estatísticos de

apoio à gestão;

e) Cooper ar com os serviços municipais na fixação

dos horários de tr abalho em função da natureza das

atividades desen volvidas e respetiv o enquadr amen -

to legal;

f) Coordenar ações específicas que visem assegu -

rar o direito à informação e ao conhecimento dos

direitos e dev eres dos tr abalhadores;

g) Estimar as despesas anuais com pessoal e pro -

ceder ao acompanhamento , controlo e a valiação da

sua ex ecução financeir a ao nív el dos encargos

assumidos, propondo as alter ações que se mostrem

necessárias;

h) Assegur ar o processamento de v encimentos e

outros abonos e proceder à retenção dos respetiv os

descontos;

i) Desen volv er os procedimentos necessários à

organização e atualização dos processos individuais

dos tr abalhadores;

j) Gerir os sistemas de controlo de assiduidade e

pontualidade;

k) Praticar os atos necessários ao controlo da

assiduidade e pontualidade dos tr abalhadores;

l) Elabor ar declar ações solicitadas pelos tr abalha-

dores sobre elementos constantes nos respetiv os

processos individuais;

m) Elabor ar e conferir os mapas e relações de

descontos facultativ os ou obrigatórios, processados

nos v encimentos dos tr abalhadores e proceder ao

envio à unidade orgânica competente dos descontos

efetuados nos v encimentos dos funcionários e desti -

nados a entidades terceir as;

n) Emitir declar ações de rendimentos;

o) Garantir o expediente respeitante a juntas médi -

cas e v erificação domiciliária de doença;

p) Instruir os processos de aposentação;

q) Proceder aos descontos judiciais, descontos dos

cartões de abastecimento de combustív eis e dos

recibos dos acidentes de serviço e conferência de

despesas da ADSE;

r) Proceder ao pagamento dos prémios de desem -

penho;

s) Proceder ao registo das penas disciplinares apli -

cadas a tr abalhadores;

t) Proceder à alter ação , obrigatória ou por opção

gestionária, do posicionamento remuner atório dos

tr abalhadores.

7. Compete ao departamento , em especial e no

âmbito da higiene e segur ança no tr abalho:

a) Promo ver a higiene e segur ança no tr abalho de

acordo com a legislação e as normas internas em

vigor , z elando pelo seu cumprimento;

b) Identificar e a valiar riscos profissionais, atr avés

de visitas regulares aos locais de tr abalho , propon -

do medidas corretiv as que visem reduzir os

respetiv os riscos;

c) Promo ver em articulação com a unidade orgâni -

ca competente, ações de formação e sensibilização ,

no que respeita à prev enção da higiene e segur ança

no tr abalho;

d) Assegur ar o acompanhamento , análise e a valia-

ção dos acidentes em serviço e emitir relatórios rela-

tiv os às condições da ocorrência, com vista à sua

diminuição e prev enção;

e) Garantir a gestão da sinalética foto lumines -
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cente;

f) Promo ver a instalação e manutenção dos

equipamentos de combate a incêndio;

g) Assegur ar o acompanhamento em projeto e na

execução de no vas instalações, ou alter ações das

existentes, onde labor am tr abalhadores municipais,

bem como , a alter ação de equipamentos e ou

processos de tr abalho , gar antindo o cumprimento

das condições de higiene e segur ança no tr abalho;

h) Participar nos processos de aquisição de equipa -

mentos de proteção individual;

i) Assegur ar no vas colocações e manutenção das

caixas de primeiros socorros;

j) Participar , sempre que solicitado , em reuniões e

iniciativ as da Comissão de Higiene e Segur ança, ou

outr as.

8. O Departamento de Administr ação Ger al com -

preende um Gabinete de Apoio Jurídico , que

depende diretamente do respetiv o diretor , ao qual

compete:

a) Acompanhar , quando par a tanto solicitado pelo

eleito com responsabilidades na área, os procedi -

mentos administr ativ os municipais;

b) Apoiar juridicamente os órgãos e serviços muni-

cipais, nomeadamente, emitindo os pareceres que

por estes lhe forem solicitados;

c) Apoiar o município nas suas relações com outr as

entidades; 

d) Assegur ar, centr almente, o relacionamento e

colabor ação com a Procur adoria-ger al da R epública,

Ministério Público , Inspeção-ger al da Administr ação

do Território e Pro vedoria da Justiça; 

e) Assegur ar, em articulação com adv ogado , a

defesa do município , dos titulares dos seus órgãos

ou dos funcionários quando  sejam  demandados em

juíz o por causa do ex ercício das suas funções, salv o

quando o município surja como contr aparte destes;

f) Desempenhar as tarefas par a que for chamado

em procedimentos disciplinares no âmbito da gestão

de pessoal; 

g) Elabor ar estudos de enquadr amento legal;

h) Elabor ar, sempre que par a tal solicitado , projetos

de postur as e regulamentos municipais, bem como

proceder à sua revisão e promo ver a respetiv a pu-

blicação;

i) Intervir nos atos jurídicos aos quais seja con ve-

niente dar especiais gar antias de certeza ou de au-

tenticidade; 

j) Organizar e acompanhar os processos de expro -

priação litigiosa até à sua conclusão . 

Artigo 14.º

Departamento de Administração Urbanística

1. Ao Departamento de Administr ação Urbanística

compete, genericamente:

a) Proceder à elabor ação de instrumentos de

planeamento de administr ação urbanística que se

considerem necessários ao ordenamento harmo -

nioso do território; 

b) Proceder à elabor ação de regulamentos e de

critérios que orientem e disciplinem a iniciativ a pri -

vada, pública e cooper ativ a na construção e ocu -

pação do solo; 

c) Propor a aquisição e expropriação de terrenos

pelo município; 

d) Proceder à definição dos condicionamentos dos

alv arás de loteamento . 

e) Promo ver a revisão do plano diretor municipal;

f) Elabor ar os planos municipais de ordenamento

do território de gr au inferior ao plano diretor muni-

cipal, medidas prev entiv as ou normas pro visórias e

proceder à sua alter ação ou revisão , sempre que

necessário e determinado superiormente;

g) Elabor ar o lev antamento da situação relativ a-

mente a cada Área Urbana de Génese Ilegal (A UGI),

e promo ver a elabor ação de estudos jurídicos, técni -

cos e económicos visando o estabelecimento sus -

tentado da estr atégia de interv enção nesta área;

h) Acompanhar e coordenar todas as fases do pro -
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jeto Iniciativ a Bairros Críticas.

2. Ao departamento compete em especial e no

âmbito jurídico e administr ativ o:

a) Assegur ar a receção , o registo e tr atamento do

expediente dirigido a todo o Departamento; 

b) Diligenciar no sentido de gar antir o direito à

informação sobre os instrumentos de desen volvi -

mento e planeamento territorial em vigor e o esta -

do e andamento dos processos aos interessados;

c) Elabor ar, quando solicitada par a tanto , os pare -

ceres jurídicos consider ados necessários e respei -

tantes às atividades do departamento;

d) Garantir o atendimento e o apoio aos munícipes

no âmbito da atividade do Departamento;

e) Organizar e gerir a secretaria do departamento;

f) Organizar e gerir um serviço de atendimento e

receção de pedidos de licenciamento ou de comuni -

cação prévia de obr as de construção , reconstrução ,

ampliação , alter ação ou demolição de edifícios, uti -

lização de edifícios ou suas fr ações e respetiv as

alter ações, de oper ações de loteamento , obr as de

urbanização e remodelação de terrenos;

g) Organizar e gerir um serviço de atendimento e

receção de pedidos de licenciamento de instalação ,

designadamente, dos estabelecimentos de restau -

ração ou de bebidas, de comércio ou armaz enagem

de produtos alimentares, não alimentares e de

prestação de serviços, dos recintos de espetáculos e

de div ertimentos públicos, dos empreendimentos

turísticos destinados à atividade de alojamento

turístico e da atividade industrial;

h) Prestar apoio jurídico ao departamento;

i) Proceder à atualização jurídica, legislativ a e

jurisprudencial em matéria de urbanismo e sua dis -

tribuição e explicitação pelos órgãos e ou entidades

competentes e promo ver ao desen volvimento for -

mativ o do pessoal afeto ao urbanismo;

j) Proceder à emissão , registo e arquiv amento das

licenças e alv arás decorrentes de processos arquiv a-

dos;

k) Proceder ao arquiv amento dos processos quando

concluídos;

l) Promo ver a consulta às entidades que, nos ter -

mos da lei, dev am emitir parecer , autorização ou

apro vação;

m) Promo ver a implantação de todas as oper ações

urbanísticas no sistema de informação geográfica;

n) Promo ver mecanismos que permitam gar antir o

direito à informação e participação;

o) Promo ver, em articulação com o Departamento

de Modernização e T ecnologias de Informação e

Comunicação , a desburocr atização e agilização de

procedimentos relativ os aos processos da sua esfer a

de atividade;

p) Propor a adoção de no vos procedimentos ou a

alter ação dos mesmos, por parte das unidades

orgânicas dependentes do departamento , em espe -

cial quando exigidos pela alter ação de disposições

legais ou regulamentares;

q) Propor superiormente as soluções que tenha por

conformes com as leis e regulamentos aplicáv eis,

sugerindo alternativ as de decisão ou de deliber ação;

r) Assegur ar a coordenação das competências

municipais relacionadas com a manutenção e

inspeção de ascensores, monta-cargas, escadas

mecânicas e tapetes rolantes, em articulação com as

respetiv as entidades inspetor as, bem como a fiscali-

zação do cumprimento das disposições inerentes às

respetiv as instalações.

3. Ao departamento compete em especial e no

âmbito da gestão urbanística:

a) Apreciar e informar os projetos respeitantes a

viabilidades e licenciamento de obr as particulares,

tendo em conta, nomeadamente, o seu enquadr a-

mento nos planos de estudo urbanísticos existentes,

na conformidade com as leis e regulamentos em

vigor , z onas de proteção legalmente fixadas e nív eis

técnicos e estéticos, prestar informação final par a
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decisão , com indicação das condições ger ais e espe -

ciais;

b) Apreciar e informar os estudos de loteamentos

urbanos e pedidos de viabilidade, sua conformidade

com os planos e estudos urbanísticos existentes e

com as leis e regulamentos em vigor;

c) Atualizar ou aceitar os v alores dos orçamentos e

consequente fixação do v alor da caução par a gar an-

tia da ex ecução de infr aestrutur as, fixação de pr azos

de início e conclusão das obr as de infr aestrutur as,

prestar informação final par a decisão , com vista à

concessão ou negação da licença de loteamento;

d) Orientar a implantação de construções particu -

lares e fixar o alinhamento e cotas de nív el, de acor -

do com os planos apro vados ou, na falta destes, de

acordo com critérios superiormente determinados;

e) Solicitar à Divisão de Informação Geográfica os

pareceres sobre cadastro quando os processos se

situem em z ona sem urbanização definida;

f) Promo ver a obtenção de pareceres a que os

processos terão de ser submetidos quando for

necessário ou imposta a sua apreciação por enti -

dades estr anhas à Câmar a;

g) Informar os pedidos de prorrogação de obr as

particulares e de ex ecução de loteamentos urbanos;

h) Informar exposições sobre obr as particulares e

loteamentos urbanos, bem como sobre rea valiação

de processos cuja licença ou deliber ação haja cadu -

cado;

i) Emissão de pareceres relacionados com a cer -

tidão de factos, pareceres e outros;

j) Promo ver as medidas necessárias tendentes à

recuper ação de bairros clandestinos, à elabor ação

dos alv arás, à resposta aos pedidos de viabilidade

de condicionamentos e ao licenciamento das cons-

truções; 

k) Dar parecer técnico sobre pedidos de licencia -

mento , autorização e demais necessários à instrução

dos procedimentos que pela sua natureza dev e

assegur ar ou sejam essenciais à instrução de outros

procedimentos; 

l) Promo ver o controlo da v alidade administr ativ a e

financeir a dos alv arás de autorização e de licencia -

mento;

m) Analisar e dar parecer sobre os projetos de espe -

cialidades dos edifícios;

n) Coordenar as comissões de vistorias do respeti -

vo âmbito;

o) Efetuar a fiscalização a cargo do Município , do

cumprimento da legislação em matéria de urbaniza -

ção, edificação , publicidade, ou de outr as matérias

da competência do departamento , bem como dos

regulamentos, deliber ações ou outros atos dos

órgãos municipais tomadas nesse âmbito;

p) Efetuar as vistorias previstas na lei, designada -

mente par a a autorização de demolições, par a a

emissão de alv arás de autorização ou licença de uti -

lização e de pedidos de constituição de propriedade

horiz ontal;

q) Fiscalizar o cumprimento dos projetos e condi -

cionamentos das licenças ou autorizações par a cons-

trução , alter ação ou reedificação e das demais nor -

mas aplicáv eis nesses domínios, propondo o embar -

go dos tr abalhos encontr ados em desconformidade;

r) Garantir a fiscalização das obr as de urbanização

e de edificação;

s) Participar superiormente todas as anomalias v e-

rificadas no cumprimento das obrigações decor -

rentes dos licenciamentos apro vados quanto às

especificações do projeto , condições técnicas de

execução e pr azos de ex ecução .

4. Ao departamento compete em especial e no

âmbito do planeamento urbanístico:

a) Elabor ar os estudos e planos municipais de orde -

namento do território consider ados necessários à

boa condução da dinâmica de urbanização do

Município , ao reordenamento e requalificação de

zonas urbanas degr adadas e aglomer ados deficien -
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temente inseridos na malha urbana, bem como a

qualificação dos núcleos históricos das div ersas

localidades;

b) Elabor ar os estudos e regulamentos necessários

à melhoria das áreas urbanas existentes e ao esta -

belecimento da perspetiv a funcional, técnica, estéti -

ca e ambiental, integr ando todas as componentes,

nomeadamente, espaços v erdes, acessibilidades e

equipamentos sociais;

c) Coordenar iniciativ as e projetos especiais, que

assumam uma importância estr atégica no desen -

volvimento e qualificação do território;

d) Superintender na elabor ação dos planos de orde -

namento do território previstos na lei; 

e) Dar parecer e definir os parâmetros urbanísticos

dos loteamentos de promoção priv ada e de outr as

entidades em terrenos cuja ocupação ainda não foi

alv o de regulamentação; 

f) Promo ver a organização e atualização de dados

recorrendo a colabor ação de outros serviços e, ou,

entidades externas; 

g) Definir os índices urbanísticos e as z onas de

equipamento necessários à recuper ação das áreas

clandestinas ainda não abr angidas por planos; 

h) Promo ver contactos e participar em soluções de

âmbito intermunicipal e regional com as entidades e

os organismos respetiv os. 

Artigo 15.º

Departamento de Ambiente e Serviços

Urbanos

1. Ao Departamento de Ambiente e Serviços

Urbanos compete, genericamente: 

a) Progr amar , organizar e dirigir de forma integr a-

da as atividades na área do ambiente;

b) Promo ver o desen volvimento sustentáv el do

município , nomeadamente atr avés da realização de

estudos e da sua aplicação e da integr ação dos

princípios da Agenda 21 Local da Amador a;

c) Promo ver, no âmbito das suas competências e,

em articulação com outr as entidades externas ou

internas par a o controlo da poluição hídrica, dos

solos, atmosférica e sonor a;

d) Apoiar a elabor ação e dinamização da Agenda 21

Local da Amador a;

e) Assegur ar e assessor ar tecnicamente as enti -

dades municipais e intermunicipais que gerem o

tr atamento e destino final dos resíduos sólidos e

participar na definição de orientações estr atégicas;

f) Promo ver a adoção de boas práticas e ações ten -

dentes à aplicação dum sistema de gestão ambien -

tal e qualidade de serviços;

g) Elabor ar e submeter a apro vação superior as

instruções, regulamentos e normas que forem julga -

dos necessários ao correto ex ercício da respetiv a

atividade;

h) Colabor ar na elabor ação dos planos plurianuais e

anuais e dos relatórios de atividade;

i) Coordenar a atividade das unidades depen -

dentes do respetiv o departamento e assegur ar a

correta ex ecução das tarefas dentro dos pr azos

determinados;

j) Prepar ar as minutas das propostas a submeter a

deliber ação da Câmar a Municipal e assegur ar a sua

execução , bem como dos despachos do Presidente

ou V ereadores;

k) Assegur ar a informação necessária entre os

demais serviços de forma a uma atuação integr ada

no desempenho das respetiv as atividades;

l) Solicitar aos demais serviços a ex ecução de

ações ou tarefas complementares ou subsequentes

a tarefas realizadas ou que necessitam dessas ações

par a prosseguimento;

m) Propor a adoção de medidas de natureza técnico

administr ativ a tendentes a simplificar e r acionalizar

métodos e processos de tr abalho;

n) Progr amar a atuação do departamento em con -

sonância com os planos de atividades;

o) Gerir os recursos humanos, técnicos e materiais
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afetos ao departamento , gar antindo a sua r acional

utilização tendo sempre em vista gar antir o mais

correto atendimento das populações e a eficácia e

rapidez na resolução dos seus problemas;

p) Gerir a área de Educação Ambiental.

2. Compete ao departamento , em especial e no

âmbito dos equipamentos mecânicos:

a) Assegur ar a todos os serviços municipais os

meios de mobilidade e tr ansporte adequados, em

qualidade e quantidade, de modo a permitir o pleno

exercício das suas atividades;

b) Assegur ar a gestão e manutenção de todo o par -

que de máquinas e viatur as da Câmar a, assumindo

os critérios de oper acionalidade e economia, e pro vi-

denciar pela manutenção e correta oper ação de

todos os equipamentos mecânicos e eletromecâni -

cos municipais; 

c) Elabor ar propostas anuais par a a aquisição ou o

abate de viatur as e máquinas, em colabor ação com

outr as unidades orgânicas;

d) Elabor ar anualmente planos de manutenção de

máquinas e viatur as; 

e) Proceder ao registo dos acidentes, elabor ando os

relatórios contendo a informação dos custos resul -

tantes da repar ação de danos, próprios e de ter -

ceiros, bem como apur ar as ev entuais causas;

f) Executar os tr abalhos oficinais na área de serr alha -

ria necessários ao funcionamento de toda a Câmar a;

g) Realizar a gestão espacial do Estaleiro Municipal;

h) Promo ver o desen volvimento tecnológico , a boa

organização do tr abalho de base no planeamento ,

progr amação e controlo de atividades, promo vendo

medidas par a uma melhor qualidade ambiental, per -

mitindo minimizar os efeitos adv ersos da atividade.

3. Compete ao departamento , em especial e no

âmbito dos serviços urbanos:

a) Gerir o serviço de limpeza urbana, assegur ar a

recolha, tr ansporte dos resíduos sólidos, tendo em

conta a problemática ambiental e a saúde pública e,

par alelamente, em termos de planeamento , colabo -

rar na definição dos sistemas de tr atamento e desti -

no final dos resíduos sólidos;

b) Organizar e manter atualizado um in ventário que

indique as quantidades, natureza, origem e destino

dos resíduos produzidos e recolhidos;

c) Promo ver a ex ecução de campanhas periódicas

de informação e sensibilização na área dos resíduos

sólidos;

d) Cumprir e faz er cumprir os regulamentos muni-

cipais da área do ambiente, nomeadamente o rela -

cionado com os resíduos sólidos;

e) Pronunciar -se sobre projetos e atividades cuja

implementação tenha impacto sobre a área dos resí -

duos sólidos;

f) Proceder à la vagem e limpeza das ruas e elimi -

nar focos atentatórios da salubridade pública; 

g) Analisar e faz er cumprir todos os procedimentos

de limpeza pública descentr alizados par a as Juntas

de Freguesia e objeto de regulamentação protocola -

da 

h) Incentiv ar e promo ver a política da recuper ação ,

reciclagem e reutilização dos subprodutos resul -

tantes das ações de recolha e tr ansporte separ ado;

i) Gerir o ecocentro da Amador a;

j) Promo ver a limpeza das linhas de água no

município;

k) Gerir o cemitério municipal e promo ver a sua

manutenção e conserv ação;

l) Promo ver o estudo sistemático e integr ado da

problemática do ambiente do município , nas suas

div ersas v ertentes, propondo medidas adequadas

aos div ersos nív eis de decisão municipal, tendo em

vista a salv aguarda e melhoria das condições ger ais

de ambiente;

m) Realizar relatórios de a valiação do estado de

ambiente com vista à sua melhoria contínua;

n) Desen volv er os mecanismos necessários condu -

centes à monitorização de sustentabilidade definida
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par a o município;

o) Desen volv er projetos de educação ambiental

destinados à população escolar e ações de sensibi -

lização da população em ger al;

p) Cumprir e faz er cumprir os regulamentos muni-

cipais da área do ambiente, nomeadamente o rela -

cionado com os resíduos sólidos; 

q) Pronunciar -se sobre projetos e atividades cuja

implementação tenha impactos sobre o ambiente,

nomeadamente a integr ação das questões de efi -

ciência energética e qualidade ambiental; 

r) Incentiv ar e promo ver a política da recuper ação ,

reciclagem e reutilização dos subprodutos resul -

tantes das ações de recolha e tr ansporte separ ado .

4. O Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos

compreende um gabinete de atividades económicas,

que depende diretamente do respetiv o diretor , ao

qual compete:

a) Gerir os mercados municipais;

b) Analisar e faz er cumprir todos os procedimentos

de gestão dos mercados municipais descentr alizados

par a as juntas de freguesia e objeto de regulamen -

tação protocolada;

c) Pugnar pelo cumprimento do regulamento de

atividades nos mercados municipais;

d) Instruir e informar os processos relativ os à

venda ambulante e feir antes;

e) Colabor ar com as autoridades competentes no

que respeita ao abastecimento público , controle de

preços e período de abertur a de estabelecimentos;

f) Intervir , com o apoio da Divisão Municipal de

Veterinária, no licenciamento sanitário de estabele-

cimentos, lev ando a cabo ações relacionadas com o

comércio e indústria alimentar , e produzindo os

pareceres que se afigurem indispensáv eis par a o

respetiv o licenciamento pela câmar a municipal e, ou

por outr as entidades;

g) Coordenar o funcionamento da prestação de

serviços no respeitante ao controlo metrológico;

h) Cumprir e faz er cumprir todas as disposições

legais no respeitante à aplicação da Lei do R uído;

i) Promo ver a instalação e assegur ar o funciona -

mento de um serviço municipal de defesa do con -

sumidor como instrumento de elev ado interesse

social e como fator de regulação do mercado .

Artigo 16.º

Departamento de Educação e

Desenvolvimento Sociocultural

1. Ao Departamento de Educação e Desen vol-

vimento Sociocultur al compete, genericamente:

a) Assegur ar a realização da política e dos objetiv os

definidos par a a área da educação , social, cultur a,

desporto e juv entude;

b) Elabor ar o planeamento e progr amação oper a-

cional da atividade no domínio do departamento ,

assegur ando o cumprimento das políticas e obje -

tiv os definidos par a estas áreas;

c) Colabor ar e dar apoio próximo às organizações e

estrutur as da comunidade local, com vista à con -

cretização de projetos e progr amas adequados de

âmbito local e à melhor utilização e r acionalização

das infr aestrutur as e equipamentos locais;

d) Criar e manter dispositiv os permanentes de

comunicação e a valiação interna e externa;

e) Promo ver a articulação e integr ação das ações

das suas unidades orgânicas; 

f) Garantir equidade e acesso univ ersal à educação

a todas as crianças e jo vens do município;

g) Promo ver, articular e qualificar os recursos so-

ciais par a o desen volvimento social do município

atr avés da dinamização da R ede Social; 

h) Conceber e propor ao ex ecutiv o, medidas de

política municipal par a o desen volvimento susten -

táv el da cidade na sua esfer a de atuação , promo -

tor as do desen volvimento do potencial humano do

município , promo vendo a ex celência combatendo a

exclusão em quaisquer das suas formas;

i) Garantir a articulação e integr ação de ações intr a
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departamentais e com as restantes unidades orgâni -

cas de forma proativ a e promotor a da unificação e

potenciação das respostas municipais;

j) Garantir a con vergência intersectorial e multidisci -

plinar das diferentes unidades orgânicas do departa -

mento na atuação municipal, densificando a rede intr a

municipal de suporte dos planos de ação , ganhando

escala, aumentando a intensidade da ação e o gr au

de compromisso com as políticas municipais;

k) In vestir na captação de recursos externos à

Câmar a Municipal, polarizados em torno das políti -

cas e ações municipais par a o desen volvimento ,

nomeadamente recorrendo à elabor ação de candi -

datur as a progr amas e financiamentos europeus,

nacionais ou regionais;

l) Promo ver e implementar a ino vação e experi -

mentação social com objetiv o de melhoria contínua

e elev ação do desempenho das organizações

baseadas na cidade, associada a uma cultur a e uma

prática efetiv a de monitorização e a valiação que per -

mita procur ar soluções de sustentabilidade par a

aplicação das melhores práticas e gar antir a sua

tr ansferibilidade;

m) Promo ver e implementar ações municipais

favorecedor as de mobilidade social e integr ação na

vida ativ a, com especial relevância par a a imple -

mentação de percursos integr ados de educação , for -

mação e emprego;

n) Propor e ex ecutar progr amas e projetos integr a-

dos de desen volvimentos social em áreas urbanas

consolidadas que promo vam a integr ação e partici -

pação ativ a dos cidadãos, a auto resolução de pro-

blemas e a subsidiariedade das organizações, polari-

zadas em torno das políticas e ações municipais

atr avés de parcerias de desen volvimento .

o) Salv aguardar , v alorizar e gerir o P atrimónio cul -

tur al do Município enquanto memória coletiv a e

veículo privilegiado de ancor agem das relações so-

ciais ao território , contribuindo par a o processo

dinâmico de construção de uma cidade inclusiv a e

promotor a do sucesso .

2. Ao departamento compete em especial e no

âmbito da interv enção educativ a:

a) Valorizar a educação e promo ver uma escola

democrática e inclusiv a, orientada par a o sucesso

educativ o de todas as crianças e jo vens;

b) Promo ver e implementar progr amas e ações

par a a aquisição de competências em div ersas áreas

de complemento curricular; 

c) Desen volv er progr amas, projetos e ações em

articulação com a comunidade educativ a, que pro -

mo vam a igualdade de oportunidades, nomeada -

mente a inclusão das crianças e jo vens com neces -

sidade educativas especiais;

d) Desen volv er progr amas, projetos e ações que

promo vam o sucesso educativ o e previnam a

exclusão e o abandono escolar;

e) Diagnosticar problemáticas ou conteúdos dife-

renciados propondo a promoção de projetos educa -

tiv os especiais em progr amas integr ados de desen -

volvimento local, visando a melhoria da qualidade

do processo educativ o;

f) Propor e implementar progr amas, projetos e

ações de dinamização e promoção do livro e da

leitur a;

g) Dinamizar e otimizar as bibliotecas escolares

promo vendo sua integr ação na rede nacional;

h) Fomentar a relação com a comunidade educati -

va, procur ando em conjunto diagnosticar necessi -

dades e promo ver respostas adequadas às mesmas,

nomeadamente, atr avés de formação , encontros,

debates e dinamização de ações de intercâmbio de

experiências educativ as;

i) Fomentar e apoiar , em colabor ação com as esco -

las e agrupamento de escolas, entidades públicas e

priv adas formação , seminários, encontros, festivi -

dades e dias comemor ativ os relativ os ao processo

educativ o potenciando a função cultur al e social da

escola;

j) Propor , promo ver e apoiar ações que distingam o

sucesso educativ o coletiv o e individual, nomeada -
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mente a distinção do mérito académico;

k) Definir e implementar estr atégias que potenciem

o recurso educativ os existentes nos Estabelecimen-

tos de Educação Ensino e que promo vam a harmo -

nização entre progr amas e atividades de comple -

mento curricular;

l) Desen volv er contactos, propor e acompanhar a

celebr ação de acordos e protocolos com instituições,

públicas e particulares, coletividades, e outr as enti -

dades consider adas de interesse par a melhoria do

sistema educativ o e desportiv o;

m) Assegur ar ações de apoio e diagnóstico de

necessidades junto dos Agrupamentos de Escolas,

no domínio da interv enção da A utarquia;

n) Avaliar as necessidades e gerir o equipamento ,

mobiliário e material didático par a os equipamentos

educativ os da rede pública do ensino pré-escolar e

do primeiro ciclo do ensino básico;

o) Colabor ar no diagnóstico da realidade educativ a

municipal com vista à co elabor ação de propostas de

implementação de equipamentos escolares e gestão

da rede escolar; 

p) Colabor ar no âmbito da concretização da carta

educativ a;

q) Propor , promo ver e apoiar ações de educação

básica de adultos e ensino recorrente;

3. Ao departamento compete em especial e no

âmbito da interv enção social:

a) Dimanizar a R ede Social no minicipio; 

b) Identificar e priorizar problemas de grupos

específicos da população;

c) Conceber e desen volv er progr amas e projetos

integr ados de acção social;

d) Promo ver a responsabilidade social nas organi -

zações do municipio;

e) Desen volv er projetos de qualificação das organi -

zações do 3.º sector;

f) Incentiv ar e promo ver a instalação de equipa -

mentos e, ou a criação de atividades de apoio  dirigi -

das à população;

g) Promo ver iniciativ as par a apoiar a integr ação

socioprofissional de munícipes;

h) Promo ver a articulação entre as atividades

municipais com as juntas de freguesia, outr as insti -

tuições locais, no sentido de mobilização e otimiza -

ção dos recursos disponív eis, da participação e auto

responsabilização das populações na resolução dire -

ta dos seus problemas;

i) Promo ver a criação de serviços e estrutur as de

apoio à comunidade que ofereçam respostas ino -

vador as;

j) Apoiar progr amas municipais no âmbito dos

cuidados de pro ximidade, nomeadamente cuidados

de saúde primários e cuidados continuados a idosos

e dependentes;

k) Desen volv er e apoiar projetos que promo vam a

prática de atividade física regular numa perspetiv a

de melhoria da saúde, bem-estar e qualidade de

vida, com incidência na população idosa e defi -

ciente;

l) Promo ver ações de informação e, ou sensibiliza -

ção no âmbito da promoção de saúde e na pre -

venção de doenças e combate às to xicodependên -

cias;

m) Promo ver iniciativ as em articulação com enti -

dades da área da saúde sobre sexualidade e planea -

mento familiar , par a grupos de risco , nomeada -

mente grávidas adolescentes;

n) Assegur ar a realização de projetos de desen -

volvimento em territórios vulneráv eis en volv endo os

residentes na conceção , ex ecução e a valiação;

o) Colabor ar com o SIG na realização e atualização

do lev antamento dos equipamentos sociais exis -

tentes aferindo as necessidades e priorizando a

interv enção;

p) Gerir o parque municipal de instalações sociais

em adiministr ação direta ou em qualquer regime de

cedência a organizações não municipais, z elando

pelo cumprimento das respetiv as obrigações em

matéria legal, de licenciamento da atividade e de

conserv ação das mesmas;

q) Desen volv er projetos e ações de promoção da
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igualdade de oportunidades;

r) Promo ver respostas par a situações de emergên -

cia social e de pro ximidade a grupos vulneráv eis;

s) Efetuar o atendimento e, o acompanhamento

social integr ado a indivíduos e, ou famílias em situa-

ção de vulner abilidade social;

t) Articular e integr ar a sua ação com a das

restantes unidades orgânicas de forma proactiv a e

promotor a da unificação e potenciação das

respostas municipais, designadamente e com espe -

cial relevância no que concerne à atuação em proje -

tos específicos ou áreas territoriais de interv enção

integr ada.

4. Ao departamento compete em especial e no

âmbito da interv enção cultur al:

a) Assegur ar a viabilização da interv enção munici -

pal integr ada, quer com os restantes órgãos

autárquicos quer com outros agentes, no âmbito da

cultur a, património e museu;

b) Gerir o museu municipal, progr amar e desen -

volv er os respetiv os serviços de extensão cultur al e

educativ o atr avés de ações de caráter intercultur al,

interétnico e de dinamização comunitária;

c) Promo ver o entretenimento cultur al fomentando

o enriquecimento pessoal e o acesso à cultur a nas

suas várias manifestações em igualdade de oportu -

nidades par a todos os públicos;

d) Gerir o parque municipal de instalações cultur ais

em administr ação direta ou em qualquer regime de

cedência a organizações não municipais, z elando

pelo cumprimento das respetiv as obrigações em

matéria legal, de licenciamento da atividade e de

conserv ação das mesmas;

e) Articular e integr ar a sua ação com a das

restantes unidades orgânicas de forma proativ a e

promotor a da unificação e potenciação das

respostas municipais, designadamente e com espe -

cial relevância no que concerne à atuação em proje -

tos específicos ou áreas territoriais de interv enção

integr ada;

f) Valorizar a riqueza multicultur al e multiétnica da

cidade enquanto fator diferenciador , de competitivi -

dade e de construção de uma cidadania participati -

va clar amente ancor ada ao território;

g) Atuar como recurso técnico e artístico ao serviço

dos projetos integr ados de desen volvimento , desen -

volvidos sob a responsabilidade do departamento;

h) Promo ver a defensa e reabilitação do património

material e imaterial mais significativ o, procedendo à

sua in ventariação , registo e apresentação de pro -

postas de classificação , constituição dos respetiv os

processos e, dentro dos limites da salv aguarda efe -

tiv a, propondo a sua reutilização com no vas funções

ao serviço do desen volvimento da cidade;

i) Gerir os equipamentos cultur ais atualmente

existentes, bem como os que v enham a ser criados;

j) Desen volv er ações de divulgação cultur al, interli -

gação com escolas e agentes cultur ais locais e do

exterior: organizar seminários, colóquios ou encon -

tros sobre estas temáticas;

k) Acompanhar as interv enções urbanísticas e as

obr as municipais e, ou particulares promo vidas no

Município , visando a salv aguarda de património

arqueológico , arquitetónico , histórico e cultur al exis -

tente;

l) Assegur ar uma progr amação anual de qualidade

par a os equipamentos existentes, que promo va e

fomente a criação artística, na área das artes visuais

em ger al: artes plásticas, escultur a, instalação ,

fotogr afia e outr as;

m) Gerir o espólio municipal de obr as de arte, in ven-

tariando , acondicionando e z elando pela sua boa

conserv ação;

n) Apoiar e incentiv ar a produção e formação artís -

tica, com o objetiv o de desen volv er, formar e quali -

ficar as populações, sobretudo os mais jo vens e

simultaneamente criar no vos públicos;

o) Assegur ar a realização das efemérides e comem -

mor ações da cidade, atr avés de elabor ação de uma

progr amação de qualidade, que assegure uma div er -

sidade de oferta de produtos cultur ais e proporcione

à população momentos de entretenimento cultur al;
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p) Elabor ar o planeamento e a progr amação oper a-

cional com vista ao desen volvimento e fomento do

turismo , apoiando todas as ações que tenham inte-

resse neste sector e colabor ando com todas as enti -

dades centr ais e regionais nesta matéria;

5. O Departamento de Educação e Desen volvimento

Sociocultur al compreende quatro Gabinetes que

dependem diretamente do respetiv o diretor , aos

quais compete:

5.1 . No âmbito do apoio à família:

a) Assegur ar a ex ecução das competências munici -

pais na área da ação social escolar; 

b) Adequar as diferentes modalidades da ação social

escolar às necessidades locais, em particular no que

se refere a auxílios económicos, alimentação e

tr ansportes escolares;

c) Assegur ar a gestão da rede de refeitórios esco -

lares, e promo ver a implementação de ações e, ou

medidas que gar antam o seu correto funcionamento;

d) Assegur ar as necessidades, diagnosticar proble-

máticas e gerir os equipamentos de cozinhas e

refeitórios escolares;

e) Promo ver atividades no âmbito da educação ali -

mentar , em colabor ação com a comunidade educati -

va;

f) Criar progr amas e ações de prev enção , infor -

mação e capacitação de competências em espaços

escolares, no âmbito da educação alimentar e da

componente de apoio familiar;

g) Assegur ar a gestão e funcionamento dos equipa -

mentos de 1.ª infância e, ou creches municipais;

h) Desen volv er contactos, propor e acompanhar a

celebr ação de acordos e protocolos com instituições,

par a melhoria do sistema de apoio à família (creche,

JI e prolongamentos da horários);

i) Desen volv er, colabor ar, a valiar e promo ver com a

comunidade educativ a e a gestão da componente de

apoio à família;

j) Promo ver, implementar e colabor ar com a comu -

nidade educativ a, progr amas e ações que fomentem

o en volvimento das famílias no sistema educativ o e

percurso escolar dos alunos;

k) Apoiar as Associações de pais e encarregados de

educação das escolas do Concelho;

l) Conceber e desen volv er progr amas e projetos

integr ados, em articulação com as associações de

pais e instituições locais;

m) Colabor ar no diagnóstico da realidade educativ a

municipal com vista implementação de equipamen -

tos escolares e gestão da rede escolar; 

n) Efetuar atendimentos individuais a famílias em

situação de vulner abilidade social;

5.2. No âmbito do apoio à gestão das escolas:

a) Assegur ar a distribuição de pessoal não docente

ao serviço das escolas em colabor ação com os

órgãos de gestão das escolas;

b) Assegur ar o funcionamento do Conselho

Municipal de Educação e o apoio à representação

autárquica nos Conselhos Ger ais de Escola e

Agrupamentos de Escolas;

c) Colabor ar e articular com outros serviços muni-

cipais nas tarefas de planeamento , manutenção e

construção dos equipamentos educativ os e

desportiv os, adequados quantitativ amente e quali -

tativ amente, ao prosseguimento dos progr amas e

das atividades nas div ersas áreas de interv enção do

departamento;

d) Desen volv er contactos propor e acompanhar a

celebr ação de acordos e protocolos com instituições,

públicas e particulares, coletividades, e outr as enti -

dades consider adas de interesse par a melhoria do

sistema educativ o e desportiv o;

e) Promo ver a implementação da carta educativ a

no âmbito da concretização das ações progr amadas;

f) Promo ver e manter atualizados sistemas perma -

nentes de informação e diagnóstico da realidade

educativ a e desportiv a com vista à elabor ação de

propostas de implementação de equipamentos

desportiv os, equipamentos escolares e gestão da
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rede escolar;

5.3. No âmbito do apoio ao mo vimento associativ o:

a) Organização dos processos de candidatur a ao

Progr ama de Apoio ao Mo vimento Associativ o,

nomeadamente receção , v alidação e instrução dos

procedimentos par a atribuição dos benefícios muni-

cipais;

b) Apoiar o mo vimento associativ o em diferentes

aspetos, nomeadamente na organização dos proces -

sos de candidatur a ao Progr ama de Apoio ao

Movimento Associativ o;

c) Elabor ar ou acompanhar estudos sobre associa -

tivismo e matérias conexas; 

d) Promo ver ações de formação par a dirigentes e

outros ativistas associativ os;

e) Apoiar iniciativ as do mo vimento associativ o;

f) Colabor ar com outros serviços na promoção e

realização de atividades e iniciativ as na área asso -

ciativ a;

g) Criar a base de dados do mo vimento associativ o

do município .

5.4. No âmbito do Desporto e juv entude:

a) Assegur ar a realização da política municipal e

dos objetiv os definidos par a a interv enção no âmbito

desportiv o e juv enil;

b) Apoiar , coordenar e a valiar a interv enção de enti -

dades e organismos junto da comunidade desporti -

va e juv enil;

c) Desen volv er e apoiar projetos de dinamização da

atividade física e desportiv a em contexto escolar;

d) Assegur ar uma interv enção municipal integr ada,

pluridisciplinar e coerente junto das entidades e

organismos do mo vimento associativ o com ênfase

na v alorização da formação desportiv a e da ativi -

dade física junto de segmentos populacionais

específicos;

e) Gerir os equipamentos municipais destinados à

prática da atividade física e desportiv a cuja gestão

não esteja acometida a outr as entidades;

f) Acompanhar e apoiar atr avés de pareceres técni-

cos, as ações de planeamento , construção e

manutenção das infr aestrutur as desportiv as munici -

pais; 

g) Promo ver, ex ecutar e apoiar iniciativ as, projetos e

progr amas que contribuam par a o desen volvimento

desportiv o e par a a promoção externa do concelho;

h) Elabor ar, ex ecutar e faz er cumprir as obrigações

decorrentes de instrumentos jurídicos celebr ados

com entidades e organismos com vista a promoção

do desen volvimento das práticas desportiv as e ju-

venis do concelho; 

i) Promo ver e manter atualizados sistemas de

informação e diagnóstico da realidade desportiv a e

juv enil do município;

j) Promo ver, ex ecutar e apoiar iniciativ as que

visem, atr avés de uma saudáv el ocupação dos tem -

pos livres, o desen volvimento das competências

pessoais e sociais dos jo vens.

Artigo 17.º

Departamento Financeiro

1. Ao Departamento Financeiro compete, generica -

mente:

a) Elabor ar os documentos previsionais de gestão ,

em função das políticas municipais estabelecidas,

procedendo à análise das diferentes propostas secto-

riais e propondo medidas par a a sua compatibiliza -

ção ou ex equibilidade;

b) Acompanhar , controlar e proceder à a valiação

dos documentos previsionais, propondo a adoção de

medidas de reajustamento sempre que tal se mostre

necessário em face dos desvios detetados;

c) Elabor ar os documentos de prestação de contas;

d) Coordenar o desempenho das tarefas de gestão

financeir a, patrimonial, apro visionamento e gestão

de stocks;

e) Propor e proceder a oper ações financeir as ao

nív el da aplicação de disponibilidades e da gestão da

carteir a de empréstimos;
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f) Elabor ar periodicamente relatórios financeiros e

de ex ecução das Gr andes Opções do Plano;

g) Produzir estudos que fundamentem decisões re-

lativ as a oper ações de crédito;

h) Assegur ar o acompanhamento a valiação perma -

nente do sistema de controlo interno;

i) Elabor ar e manter atualizado o orçamento previ -

sional de T esour aria.

2. Ao departamento compete em especial e no

âmbito do Planeamento e Controlo de Gestão:

a) Coordenar a elabor ação das Gr andes Opções do

Plano e prepar ar as suas alter ações e revisões;

b) Elabor ar o R elatório de Gestão e de análise dos

documentos de prestação de contas;

c) Coordenar a elabor ação de planos setoriais de

investimento de horiz onte plurianual; 

d) Produzir estudos que fundamentem decisões re-

lativ as a oper ações de crédito;

e) Elabor ar indicadores de gestão e relatórios sobre

a ex ecução das Gr andes Opções do Plano;

f) Organizar os dossiês contabilísticos e financeiros

dos projetos cofinanciados;

g) Proceder à elabor ação de estudos e propostas de

controlo de gestão .

3. Ao departamento compete em especial no âmbito

da administr ação financeir a:

a) Elabor ar o orçamento da câmar a municipal, bem

como as respetiv as alter ações e revisões;

b) Realizar as tarefas e registos contabilísticos ine-

rentes às oper ações relativ as a receitas e despesas

e a custos e pro veitos;

c) Reconciliar periodicamente os saldos das contas

da patrimonial com a orçamental e as contas das

classes das existências, custos e imobilizado com o

valor das existências e os registos patrimoniais;

d) Propor anualmente os fundos de maneio a criar ,

em função das necessidades que lhe forem anuncia-

das pelos serviços municipais;

e) Promo ver a apro vação, acompanhamento e atuali-

zação do regulamento destinado a assegur ar o con -

trolo dos fundos de maneio;

f) Assegur ar todo o expediente necessário à reali-

zação das oper ações de crédito;

g) Zelar pela cobr ança das receitas da autarquia;

h) Assegur ar o controlo da tesour aria municipal;

i) Efetuar os balanços à T esour aria nos termos do

POCAL;

j) Efetuar a conciliação bancária;

k) Assegur ar o controlo e gestão das cauções

prestadas pelo município ou por terceiros em fa vor

do município , no quadro dos contr atos estabeleci -

dos, nomeadamente, gar antias bancárias;

l) Elabor ar os documentos de prestação de contas

que caibam no âmbito da sua atividade;

m) Colabor ar na elabor ação de estudos e propostas

de tabelas de taxas e outr as receitas a cobr ar pelo

município , bem como nos respetiv os regulamentos.

4. Ao departamento compete em especial no âmbito

da tesour aria:

a) Proceder à arrecadação da receita ev entual e vir -

tual e à liquidação de juros de mor a;

b) Proceder ao pagamento de todas as despesas

devidamente autorizadas, v erificando as condições

necessárias à sua efetiv ação;

c) Manter devidamente processadas e atualizados

os documentos de tesour aria no estrito cumprimen -

to das disposições legais do POCAL;

d) Assegur ar o sistema de apur amento diário das

contas definidas nos termos do POCAL;

e) Verificar o R esumo Diário de T esour aria, as con -

tas correntes dos bancos e os extr atos bancários.

5. Ao departamento compete em especial no âmbito

do apro visionamento:

a) Assegur ar as atividades de apro visionamento

municipal em bens e serviços necessários à ex e-

cução eficiente e oportuna das atividades planeadas,

com respeito pelos critérios de gestão económica,

financeir a e de qualidade;
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b) Elabor ar, em colabor ação com os div ersos

serviços municipais, o Plano Anual de Apro visiona-

mento;

c) Proceder à aquisição dos bens e serviços

necessários à atividade municipal, de acordo com

critérios técnicos, económicos e de qualidade;

d) Proceder à constituição e gestão r acional de

stocks , em consonância com critérios definidos em

articulação com os div ersos serviços utilizadores;

e) Proceder ao armaz enamento e gestão material

dos bens e ao seu funcionamento mediante suportes

documentais adequados;

f) Realizar in ventários periódicos parciais e efetuar

o in ventário de gestão no final de cada ano;

g) Reconciliar periodicamente o saldo das contas

adequadas da patrimonial e o v alor das existências;

h) Colabor ar ativ amente no estabelecimento e fun -

cionamento estáv el do sistema de controlo de

gestão , designadamente, no que se refere à afe -

tação de custos às div ersas atividades e unidades

orgânicas, assegur ando os procedimentos adminis -

tr ativ os correspondentes.

6. Ao departamento compete em especial no âmbito

da gestão patrimonial:

a) Organizar e manter atualizado o in ventário de

todos os bens, direitos e obrigações constitutiv os do

património municipal;

b) Promo ver a v alorização no quadro dos métodos

de a valiação previstos legalmente e registo do ativ o

imobilizado;

c) Proceder às oper ações de abate e alienação dos

bens patrimoniais, sempre que tal se justifique;

d) Assegur ar os procedimentos inerentes à adequa -

da gestão do património municipal, designadamente

estudando e propondo a apro vação de uma política

de amortizações consentânea com esse objetiv o;

e) Assegur ar os procedimentos administr ativ os e a

permanente atualização dos registos relativ os à

cedência e arrendamento dos bens imóv eis munici -

pais;

f) Promo ver os procedimentos necessários ao re-

gisto predial dos bens referidos na alínea anterior;

g) Promo ver a contr atação dos seguros municipais

necessários e assegur ar a sua gestão permanente

numa ótica de r acionalidade financeir a;

h) Emitir parecer sobre propostas de repar ação de

equipamentos com contr atos de assistência técnica

e v eículos tendo por base a situação financeir a dos

bens;

i) Emitir parecer relativ amente à reno vação dos

contr atos de assistência técnica;

j) Gerir o armazém dos bens móv eis in ventariados

em boas condições oper acionais e não afetos a qual -

quer unidade orgânica;

k) Reconciliar periodicamente os registos patrimo -

niais com a classe do imobilizado;

l) Estabelecer e fiscalizar o sistema de responsabi -

lização sectorial pelos bens patrimoniais móv eis afe -

tos a cada serviço .

Artigo 18.º

Departamento de Habitação e Requalificação

Urbana

1. Ao Departamento de Habitação e R equalificação

Urbana compete, genericamente: 

a) O estudo , prepar ação , ex ecução e a valiação das

decisões a tomar pelos órgãos competentes do

município no âmbito da política municipal de

habitação , promo vendo a elabor ação de progr amas

de construção de habitação social e definir os papéis

e incidência das iniciativ as pública e priv ada nesta

área, segundo as orientações dos órgãos autár -

quicos;

b) Acompanhar e apoiar as negociações e instruir os

processos visando a conclusão de contr atos de

desen volvimento de habitação ou outros instrumen -

tos con vencionais que possibilitem o financiamento

da construção da habitação social ou o apoio finan -

ceiro ao realojamento .

2. Compete ao Departamento , em especial e no
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âmbito da gestão social do parque habitacional

municipal:

a) Coordenar os realojamentos no âmbito do plano

especial de realojamento;

b) Promo ver a realização de ações de informação

pós-realojamento;

c) Coordenar a gestão social;

d) Coordenar as ações com parcerias e associações

cívicas;

e) Gerir os arrendamentos afetos a habitação

social;

f) Gerir o plano integr ado do Z ambujal;

g) Realizar as propostas de despejo administr ativ o

consider adas pertinentes;

h) Realizar e gerir os contr atos de manutenção pe-

riódica consider ados necessários;

i) Promo ver as ações de manutenção e conser -

vação dos fogos destinados a habitação social;

j) Realizar a a valiação da capacidade de endivida -

mento dos arrendatários par a possív el v enda de

fogos de habitação social;

k) Promo ver a v enda de fogos do parque habita -

cional municipal;

l) Lançar os concursos públicos de v enda de fogos

a jo vens e ou carenciados;

m) Coordenar as atribuições de fogos junto das enti -

dades construtor as.

3. Compete ao departamento , em especial e no

âmbito da habitação e realojamento:

a) Gerir os bairros afetos ao progr ama especial de

realojamento;

b) Manter atualizados os agregados familiares dos

bairros a que se refere a alínea anterior;

c) Propor as ex clusões do progr ama especial de

realojamento que dev am ter lugar à luz da lei e re-

gulamentos vigentes;

d) Diagnosticar , compreender , progr amar , organizar

e informar as populações alojadas nos bairros afetos

ao progr ama especial de realojamento;

e) Organizar parcerias com entidades externas par a

potenciar sinergias;

f) Prepar ar os realojamentos consider ados priori-

tários;

g) Divulgar junto das populações alv o, progr amas

alternativ os de habitação;

h) Realizar o cálculo das rendas devidas pelo arren -

damento dos fogos afetos a esse regime;

i) Propor a atribuição de fogos afetos a habitação

social;

j) Propor a demolição de barr acas ou habitações,

necessárias à implementação do progr ama especial

de realojamento;

k) Realizar o atendimento , encaminhamento e

receção de documentos destinados à contr atação;

l) Gerir os pedidos de habitação não suscetív eis de

integr ação no progr ama especial de realojamento;

m) Gerir as candidatur as aos progr amas de apoio ao

realojamento .

4. Compete ao departamento , em especial e no

âmbito da Interv enção Urbana e Gestão do

Edificado:

a) Assegur ar a produção dos fogos destinados ao

plano especial de realojamento;

b) Assegur ar a produção de fogos em regime de

contr atos de desen volvimento de habitação ,

prepar ando e desen volv endo os necessários concur -

sos e acompanhando a respetiv a ex ecução;

c) Elabor ar projetos de edifícios e equipamentos na

área da habitação social;

d) Prepar ar e desen volv er concursos de emprei-

tadas de obr as públicas destinados à construção ou

interv enção no edificado de sua propriedade ou

inseridos em oper ações de reabilitação urbana;

e) Elabor ar estudos prévios par a equipamentos e

acompanhamento dos projetos e obr as no edificado

de sua propriedade ou inseridos em oper ações de

reabilitação urbana;

f) Acompanhar e ou fiscalizar as obr as de urbani-

zação e dos fogos no edificado de sua propriedade

ou em oper ações de reabilitação urbana;
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g) Executar medições e orçamentos par a fatur ação

mensal das empreitadas que desen volv a;

h) Verificar os autos de medição mensais, de

revisões de preços e de tr abalhos a mais das em-

preitadas que desen volv a;

i) Monitorizar o estado de conserv ação , instruir e

dar a sequência adequada aos processos relativ os à

realização de obr as no parque habitacional;

j) Planear e ex ecutar os projetos de arquitetur a ou

outros consider ados necessários à recuper ação do

parque habitacional municipal e ou inseridos em

oper ações de reabilitação urbana;

k) Elabor ar ou promo ver os orçamentos de obr as

referentes a obr as destinadas à promoção ou

requalificação do parque habitacional municipal e

oper ações de reabilitação urbana;

l) Prepar ar, promo ver e acompanhar os processos

de empreitadas no âmbito das atividades do depar -

tamento;

m) Promo ver e acompanhar as obr as de emprei-

tadas públicas ou priv adas no âmbito das atividades

de promoção e requalificação habitacionais;

n) Criar e desen volv er imagem e estr atégias de

divulgação dos progr amas de apoio à reabilitação do

edificado;

o) Criar e desen volv er progr amas de promoção e

ou concretização de oper ações e reabilitação

urbana;

p) Criar e desen volv er instrumentos de promoção e

ou potenciação de interv enções dos particulares;

q) Propor e ou concretizar parcerias com outr as

entidades públicas ou priv adas no âmbito da reabili-

tação urbana;

r) Desen volv er estudos e prepar ar propostas de

minor ação/major ação ou classificação de imóv eis

como dev olutos nos termos e par a os efeitos previs -

tos no Código de Imposto Municipal Sobre Imóv eis;

s) Desen volv er estudos e prepar ar propostas de

delimitação de áreas de reabilitação urbana (ARU); 

t) Instruir e dar sequência aos progr amas de apoio

à recuper ação do parque habitacional priv ado do

município;

u) Instruir e dar sequência adequada aos processos

de certificação de realização de obr as particulares

nos termos legais; 

v) Prestar apoio material e logístico à Comissão

Arbitr al Municipal da Amador a desen volv endo todo o

procedimento inerente à implementação do NRA U;

w) Prestar apoio técnico aos particulares no âmbito

das suas atribuições e competências;

x) Instruir e dar a sequência adequada aos proces -

sos relativ os à realização de obr as coerciv as, no

âmbito das vistorias de habitabilidade realizadas ao

abrigo dos instrumentos legais aplicáv eis;

y) Planear e ex ecutar os projetos de arquitetur a ou

outros consider ados necessários à recuper ação

urbanística do parque habitacional não municipal;

z) Proceder às notificações necessárias no âmbito

das competências da divisão;

aa) Elabor ar ou promo ver os orçamentos de obr as

referentes a obr as coerciv as e outr as no âmbito da

divisão;

bb) Prepar ar os processos de empreitadas no

âmbito das atividades da divisão;

cc) Promo ver e acompanhar as obr as de emprei-

tadas no âmbito das atividades da Divisão;

dd) Fiscalizar e acompanhar as obr as que resultem

das atividades da divisão .

Artigo 19.º

Departamento de Modernização e Tecnologias

de Informação e Comunicação

1. Ao Departamento de Modernização e T ecnologias

de Informação e Comunicação compete, generica -

mente:

a) Acompanhar o processo de informatização

municipal, assegur ando a sua articulação com as ini -

ciativ as de modernização e dos serviços;

b) Apoiar o projeto de implementação do cartão do

cidadão no município;

c) Colabor ar com os serviços na reengenharia de
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processos, designadamente, assegur ando a desma -

terialização dos procedimentos e integr ação do sis -

tema de informação municipal e de gestão da quali-

dade;

d) Coordenar a conceção , implementação e a valia-

ção de projetos de e-go vernment;

e) Fomentar o intercâmbio de experiências de

gestão municipal de sucesso a nív el nacional,

europeu e internacional;

f) Identificar oportunidades de financiamento par a

o desen volvimento de projetos de modernização e

instruir as respetiv as candidatur as;

g) Participar na elabor ação de planos de formação

na área da modernização;

h) Promo ver a adoção de práticas de gestão plani -

ficada, participada, responsáv el e eficaz;

i) Promo ver a aplicação de sistemas, instrumentos

e ferr amentas de gestão da qualidade;

j) Promo ver a conceção de políticas e medidas de

modernização orgânica dos serviços municipais, de

carácter global ou setorial;

k) Promo ver a conceção , o acompanhamento e a

avaliação de medidas de desmaterialização ,

racionalização e agilização de processos e simplifi -

cação de circuitos, redução de custos e aumento da

eficiência;

l) Promo ver a elabor ação de planos de moderniza -

ção municipal;

m) Promo ver a elabor ação de um quadro de refe-

rência que gar anta a coerência da política de

descentr alização de competências;

n) Promo ver a pro ximidade e melhoria da qualidade

do serviço prestado ao cidadão , atr avés da disponi -

bilização de canais públicos de comunicação , e con -

tribuir par a uma gestão participada;

o) Promo ver o Planeamento Estr atégico da autar -

quia com recurso à aplicação da metodologia

Balanced Scorecard ;

p) Propor , em articulação com os serviços, projetos

de modernização e promo ver a respetiv a implemen -

tação e análise de resultados.

2. Compete ao departamento , em especial e no

âmbito dos sistemas e tecnologias de informação e

comunicação:

a) Administr ar as aplicações da área administr ativ a

de gestão;

b) Apoiar e esclarecer os utilizadores sobre o fun -

cionamento das aplicações informáticas;

c) Assegur ar a administr ação de dados, gar antir a

sua disponibilidade, qualidade e respetiv a monitori-

zação;   

d) Assegur ar a gestão , administr ação , monitoriza -

ção e atualização da infr aestrutur a de redes infor -

máticas e de comunicações;

e) Assegur ar a implementação e gestão de apli -

cações e bases de dados;   

f) Assegur ar o funcionamento suporte técnico e

disponibilidade dos meios informáticos e da rede de

comunicações necessários à prossecução das ativi -

dades;   

g) Conceber , implementar e administr ar as tecnolo -

gias e sistemas de informação;

h) Contribuir par a o fim da ex clusão digital e mini -

mizar a infoex clusão; 

i) Definir e implementar as normas e procedimen -

tos de segur ança, proteção e salv aguarda dos sis -

temas das tecnologias de informação e assegur ar o

seu cumprimento;

j) Elabor ar as instruções, regulamentos, normas de

procedimentos e registo nas entidades externas

respetiv as, relativ as à utilização dos sistemas e tecno-

logias de informação e comunicação e aplicações, e

ainda aos limites legais sobre o registo de dados

pessoais, confidencialidade, reserv a e segur ança da

informação;

k) Identificar anomalias dos sistemas e desen -

cadear as ações de correção necessárias;

l) Participar na atualização in ventário de meios de

meios informáticos e de comunicações da autarquia;

m) Participar na classificação da informação e
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definição dos respetiv os nív eis de acessibilidade,

controlo de acessos e gar antir a respetiv a confiden -

cialidade;    

n) Participar na definição de linhas de orientação

estr atégica das tecnologias da informação e pro -

mo ver a realização de estudos relacionados; 

o) Participar na gestão da informação da autarquia;

p) Promo ver a elabor ação do Plano Diretor de

Informática da autarquia;

q) Promo ver a estrutur ação , desen volvimento e

integr ação dos sistemas de informação;

r) Promo ver a utilização de softw are livre com vista

à redução dos custos de manutenção , mas manten -

do a eficiência associada;

s) Promo ver e orientar em articulação com os

serviços, a planificação dos Sistemas e T ecnologias

de Informação e Comunicação;

t) Promo ver mecanismos de acesso e consulta à

informação desmaterializada;

u) Promo ver o desen volvimento de ferr amentas

Web e W eb2.0 da no va er a digital;

v) Propor as ações de formação necessárias à corre -

ta explor ação dos recursos informáticos;

w) Propor e supervisionar tecnicamente, os proces -

sos e a aquisição de soluções de hardware, software

e desen volvimento aplicacional; 

x) Propor instruções ou comandos adequados ao

regular funcionamento e explor ação dos sistemas

informáticos;

y) Propor normas de organização e disponibilização

da informação desmaterializada;

z) In ventariar as necessidades e apoiar os div ersos

serviços na constituição e explor ação de sistemas de

informação;

aa) Participar em comissões técnicas de apreciação

e acompanhamento da ex ecução de progr amas e

projetos par a a criação de bases de dados, apli -

cações ou sistemas de informação;

3. Compete ao departamento , em especial e no

âmbito da formação e in vestigação:

a) Conceber , implementar , administr ar e gerir o

plano de formação profissional e de in vestigação;

b) Contribuir par a o aperfeiçoamento e a moderni-

zação da administr ação da autarquia, atr avés da

qualificação dos seus recursos humanos;

c) Difundir o conhecimento científico nas áreas de

competências a autarquia, nomeadamente atr avés

da edição de publicações e da realização de encon -

tros, colóquios e congressos;

d) Elabor ar e promo ver mecanismos de acesso e

consulta do plano de formação por parte dos tr abalha-

dores da autarquia;

e) Gerir o Gabinete de F ormação e In vestigação;

f) Garantir o acompanhamento dos mais modernos

desen volvimentos técnicos, sociais, ambientais e de

gestão , par a a maior eficiência da formação profis -

sional;

g) Identificar a existência de necessidades de for -

mação profissional anual, em consonância com os

serviços, cursos, áreas e número de pessoas a for -

mar;

h) Identificar critérios de preferência na admissão

de tr abalhadores a ações de formação profissional;

i) In ventariar e manter atualizado o quadro de

ações de formação profissional proporcionadas aos

recursos humanos da autarquia nos últimos três

anos;

j) Participação na organização , elabor ação e arqui -

vo do acerv o documental desmaterializado , ou não ,

da autarquia, relativ o a ações de formação e

respetiv os manuais;

k) Participar em comissões técnicas de apreciação e

acompanhamento da ex ecução de progr amas e pro -

jetos de formação;

l) Participar na celebr ação e acompanhamento de

estágios profissionais promo vidos junto do Instituto

de Emprego e F ormação Profissional (IEFP);

m) Participar na conceção da política de emprego e

formação profissional Nacional e assegur ar a sua

execução no âmbito da autarquia;
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n) Promo ver a articulação privilegiada da autarquia

e o Centro de Estudos e F ormação A utárquica

(CEFA) e com o Instituto Nacional da Administr ação

(INA);

o) Promo ver a empregabilidade e o desen volvimen -

to da carreir a dos participantes nas ações de for -

mação pela via da v alorização profissional; 

p) Promo ver a interlocução preferencial com as

entidades formador as nacionais e internacionais

par a a partilha de saberes tácitos;

q) Promo ver a in vestigação nas áreas da com -

petência da autarquia, numa perspetiv a de cons-

trução do Espaço Europeu do Conhecimento; 

r) Promo ver a realização e apoio a projetos organi -

zados em linhas de in vestigação estrutur adas nas

atividades de In vestigação e Desen volvimento; 

s) Promo ver as ações de formação e apoio

necessários à implementação e utilização da apli -

cação do sistema de a valiação , SIADAP;

t) Promo ver e coordenar a qualificação dos tr abalha-

dores municipais atr avés de ações de formação e de

valorização profissional, organizacional e comporta -

mental de forma a contribuir par a o sucesso profissio-

nal e pessoal dos mesmos e contribuir par a a reclas -

sificação e recon versão profissional atr avés do

reconhecimento do mérito;

u) Promo ver e coordenar o processo de formação e

melhoria contínua, formação de formadores, for -

mação à medida e formação à distância e imple -

mentação das “No vas Oportunidades”;

v) Promo ver o uso de no vas ferr amentas de for -

mação profissional, nomeadamente a realização de

ações de formação atr avés de e-learning;

w) Promo ver  o intercâmbio científico com institui-

ções e in vestigadores de áreas da competência da

autarquia; 

x) Propor ações de formação , sensibilização e infor -

mação nos domínios dos sistemas e tecnologias de

Informação;

y) Proporcionar a v alorização pessoal e profissional

e a riqueza do conhecimento pelo meio da formação

profissional adaptada às necessidades reais da

Câmar a Municipal.

4. Compete ao departamento , em especial e no

âmbito da ino vação e qualidade:

a) Elabor ar as candidatur as a progr amas de apoio

financeiro na área de ino vação e qualidade, intervin -

do na cooper ação com outr as autarquias no domínio

da qualidade e ino vação;

b) Gerir os processos de qualificação e funções de

acreditação e certificação na autarquia;

c) Instruir processos de candidatur a com vista à

obtenção do Prémio de Qualidade do Serviço

Publico , modernização e ino vação , que promo va

direta ou indiretamente a eficiência e eficácia dos

serviços prestados ao cidadão;

d) Monitor ar as ações e os resultados, propondo e

agindo na sequência dos mesmos, em constante

harmonia, modernização e ino vação;

e) Pesquisar , propor e implementar nos sistemas

informáticos da autarquia, a utilização de software

livre em articulação com a Divisão de Sistemas e

Tecnologias de Informação e Comunicação;

f) Promo ver a aplicação de todas as componentes

relev antes par a a melhoria da qualidade de produ -

tos, de serviços e de sistemas e da qualificação de

pessoas;

g) Promo ver a certificação dos serviços municipais

no quadro da CAF – Common Assessment

Framework;

h) Promo ver a implementação de um Sistema de

Gestão de Qualidade atr avés da implementação da

certificação ISO 9001, de acordo com requisitos

internacionalmente reconhecidos;

i) Promo ver a realização , manutenção e desen -

volvimento dos padrões das unidades de medida

com o Instituto P ortuguês da Qualidade, IP (IPQ);

j) Promo ver a relação institucional entre a autar -

quia e o Instituto P ortuguês da Qualidade, IP (IPQ);

k) Promo ver e coordenar as atividades que visem
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contribuir par a demonstr ar a credibilidade da ação

dos tr abalhadores da autarquia;

l) Propor a apro ximação , reno vação e alargamento

dos serviços autárquicos prestados ao cidadão;

m) Propor e gerir o desen volvimento de no vos pro -

cedimentos nos serviços autárquicos, na distribuição

de tarefas e nos processos oper acionais críticos da

autarquia;

n) Propor e proceder à revisão periódica da Carta

de Qualidade da A utarquia apontando par a uma

série de normas de conduta que os tr abalhadores e

colabor adores estabelecem consigo próprios, com os

clientes, os parceiros e a autarquia e orientam e re-

gulam a prestação dos serviços;

o) Propor planos de ino vação ao nív el das estr até -

gias da autarquia e propor meios par a concretização

das mudanças e no vas estr atégias.

Artigo 20.º

Departamento de Obras Municipais

1. Ao Departamento de Obr as Municipais compete,

genericamente, a ex ecução de obr as no vas e de

manutenção da responsabilidade da Câmar a

Municipal, nomeadamente: 

a) Elabor ação de projetos de ex ecução de obr as e

projetos simples de especialidades; 

b) Assegur ar a construção implantação e manuten-

ção de todo o tipo de infr aestrutur as, equipamentos,

instalações e sistemas técnicos da responsabilidade

da Câmar a Municipal da Amador a; 

c) Conceber , implementar e manter um progr ama

visando a manutenção de um estado de conserv ação

adequado dos equipamentos e infr aestrutur as

municipais e a implementação eficiente e atempada

das medidas corretiv as que se mostrem necessá-

rias;

d) Realizar a demolição de edifícios, instalações e

construções; 

e) Proceder à mo vimentação e remoção de terr as,

arr anjos de espaços exteriores e respetiv as ações de

manutenção;

f) Promo ver a ex ecução e manutenção dos espaços

verdes municipais.

2. Compete ao departamento , em especial e no

âmbito dos arruamentos, iluminação pública e

espaço v erdes:

a) Promo ver a implementação ou substituição da

iluminação pública no município , realizando as ações

par a tanto necessárias;

b) Assegur ar que a iluminação pública respeita os

nív eis de qualidade exigív eis num município com as

características do da Amador a;

c) Cooper ar com os serviços competentes no esta -

belecimento das especificações técnicas das obr as

de urbanização da responsabilidade do município ,

tendo em vista a criação , em moldes adequados, de

novos espaços públicos, e proceder a respetiv a

medição e orçamento; 

d) Promo ver a ex ecução e manutenção dos espaços

verdes municipais; 

e) Elabor ar projetos par a ex ecução de espaços

verdes e de arr anjos exteriores, em cooper ação com

as unidades orgânicas competentes;

f) Acompanhar tecnicamente a ex ecução de obr as

de infr aestrutur as relacionadas com a implantação

de no vos espaços v erdes, em coordenação com as

unidades orgânicas competentes; 

g) Executar por administr ação direta ou empreitada

todos os tr abalhos de espaços v erdes e arruamentos; 

h) Apoiar tecnicamente a atividade das Juntas de

Freguesia e de outr as entidades do Município no

âmbito da implantação e conserv ação de espaços

verdes e z onas ajardinadas, bem como de calçadas; 

i) Assegur ar a criação , gestão e desen volvimento

dos viv eiros municipais, tendo em vista satisfaz er as

necessidades municipais em espécies arbóreas e

arbustiv as e a comercialização das mesmas, sem

prejuíz o do interesse municipal.

j) Elabor ar e analisar projetos de arruamentos e

requalificação de espaços urbanos;

k) Acompanhar as obr as de arruamentos e outros
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espaços urbanos ou de outr a natureza no âmbito

das suas competências;

l) Analisar loteamentos urbanos, no âmbito das

infr aestrutur as rodo viárias e espaços urbanos;

m) Acompanhar a ex ecução dos projetos e obr as

relativ os às infr aestrutur as viárias e de espaços

urbanos;

n) Implementar , gerir e promo ver a manutenção

das infr aestrutur as de apoio à circulação rodo viária

e de espaços urbanos;

o) Promo ver a elabor ação dos progr amas de concur -

so de empreitadas e respetiv os cadernos de encar -

gos, gar antindo uma adequada definição das especi -

ficações dos serviços e dos materiais de construção e

uma correta definição das condições técnicas;

3. Compete ao departamento , em especial e no

âmbito da construção de equipamentos compete:

a) Assegur ar a construção dos edifícios e equipa -

mentos municipais e parque escolar;

b) Elabor ar e analisar os projetos par a a construção

de equipamentos e outros edifícios municipais, bem

assim como os do parque escolar;

c) Promo ver a elabor ação dos progr amas de con -

cursos de empreitadas e respetiv os cadernos de

encargos, gar antindo uma adequada definição das

especificações dos serviços e dos materiais de cons-

trução e uma correta definição das condições;

d) Analisar os projetos e acompanhar a construção

de equipamentos sociais lev adas a cabo por enti -

dades priv adas ou públicas que estejam destinados

a integr ar o património priv ado do município;

e) Fornecer à unidade orgânica competente os ele -

mentos necessários à atualização do cadastro dos

edifícios e equipamentos municipais;

f) Assegur ar a realização de obr as de demolição; 

4. Compete ao departamento , em especial e no

âmbito da manutenção de equipamentos compete:

a) Elabor ar e analisar projetos par a manutenção e

repar ação de edifícios e equipamentos municipais e

parque escolar;

b) Assegur ar a manutenção permanente dos referi -

dos equipamentos;

c) Executar por administr ação direta ou atr avés de

empreitada obr as de conserv ação e repar ação de

infr aestrutur as e equipamentos municipais e do par -

que escolar , segundo critérios de eficiência económi -

ca e de gestão de recursos humanos e máquinas;

d) Promo ver a elabor ação dos progr amas de concur -

sos de empreitadas e respetiv os cadernos de encar -

gos, gar antindo uma adequada definição das especi -

ficações dos serviços e dos materiais de construção e

uma correta definição das condições técnicas; 

e) Elabor ar os planos de manutenção prev entiv a

dos edifícios e equipamentos municipais e parque

escolar com o objetiv o de reduzir os custos de uti -

lização , atr avés de uma melhor gestão da cons-

trução , das instalações e equipamentos; 

f) Realizar a manutenção corretiv a visando resta-

belecer as condições iniciais dos sistemas, compo -

nentes e restantes elementos dos equipamentos,

sempre que ocorr a uma lesão ou falha num elemen -

to construtiv o que possa afetar a funcionalidade de

edifício .

g) Proceder a inspeções periódicas dos equipamen -

tos referidos na alínea anterior , de molde a gar antir

a sua segur ança e correta utilização;

h) Garantir a uniformização dos equipamentos e

dos contr atos de gestão e manutenção de segur ança

nos edifícios e equipamentos municipais e parque

escolar atr avés da definição de especificações técni -

cas, a respeitar nos projetos e obr as municipais.

5. Compete ao departamento , em especial e no

âmbito trânsito e mobiliário urbano:

a) Elabor ar o plano municipal de trânsito e tr ans-

portes;

b) Gerir a via pública no âmbito do trânsito

rodo viário;

c) Realizar estudos de circulação e estacionamento;

d) Elabor ar projetos de reformulação , intersecção e

reperfilamento de arruamentos;
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e) Implementar , gerir e promo ver a manutenção da

sinalização semafórica, v ertical, horiz ontal e dire -

cional;

f) Implementar , gerir e promo ver a manutenção de

zonas de estacionamento tarifado;

g) Analisar projetos de arruamentos;

h) Analisar loteamentos urbanos, no âmbito das

infr aestrutur as rodo viárias;

i) Realizar estudos no âmbito da segur ança

rodo viária;

j) Acompanhar as obr as de arruamentos ou de

outr a natureza que tenham influência no trânsito;

k) Acompanhar a ex ecução dos projetos ou obr as

relativ os às infr aestrutur as de tr ansportes;

l) Articular a sua atuação com os oper adores de

tr ansportes coletiv os ou individuais, nomeadamente

promo vendo a criação de no vos circuitos e a alter a-

ção de circuitos e horários existentes;

m) Implementar , gerir e promo ver a manutenção

das infr aestrutur as de apoio à circulação rodo viária;

n) Proceder à identificação dos arruamentos com os

respetiv os topónimos;

o) Implementar , gerir e promo ver a manutenção

das placas toponímicas;

p) Atribuir os números de polícia;

q) Implementar , gerir e promo ver a manutenção do

mobiliário urbano afeto aos tr ansportes públicos e à

segur ança rodo viária;

r) Analisar e dar parecer sobre os pedidos de ocu -

pação de via pública; 

s) Promo ver a elabor ação dos progr amas de concur -

so de empreitadas e respetiv os cadernos de encar -

gos, gar antindo uma adequada definição das especi -

ficações dos serviços e dos materiais de construção e

uma correta definição das condições técnicas;

t) Gerir o serviço de topogr afia;

u) Executar por administr ação direta ou empreitada

todos os tr abalhos da área da divisão .

Artigo 21.º

Serviço de Policia Municipal

O Serviço de P olicia Municipal detém as atribuições

e competências que resultam do respetiv o regula -

mento tr atando-se de unidade nuclear com direção

ao nív el de departamento municipal.

SECÇÃO III

Da estrutura flexível

SUBSECÇÃO I

Das unidades orgânicas flexíveis

Artigo 22.º

Unidades orgânicas flexíveis e de 3.º grau

dependentes diretamente do Presidente da

Câmara

1. A estrutur a flexív el dos serviços é composta

pelas seguintes unidades orgânicas dependentes

diretamente do Presidente da Câmar a, com cargos

de direção intermédia de 2.º gr au:

a) Divisão de Apoio à Câmar a e Assembleia

Municipais (DACAM);

b) Serviço V eterinário Municipal (SVM);

c) Divisão de Informação Geográfica (DIG);

d) Serviço Municipal de Proteção Civil (SMPC).

2. A estrutur a municipal compreende ainda uma

unidade orgânica com direção intermédia de 3.º

grau denominada Gabinete de Imprensa e R elações

Públicas (GIRP);

Artigo 23.º

Unidades orgânicas flexíveis integradas nos

departamentos municipais

1. Integr am o Departamento de Administr ação Ger al

as seguintes unidades orgânicas flexív eis:

a) Divisão de Gestão Administr ativ a e Contr atação

(DGAC);

b) Divisão de Gestão de Bares e R efeitórios

Municipais (DGBRM);

c) Divisão de Gestão de R ecursos Humanos

(DGRH);

d) Divisão de R emuner ações e Cadastro (DRC).

2. Integr am o Departamento de Administr ação
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Urbanística as seguintes unidades orgânicas

flexív eis:

a) Divisão de Gestão Urbanística (DGU);

b) Divisão Jurídica Administr ativ a (DJ A);

c) Divisão de Planeamento Urbanístico (DPU).

3. Integr am o Departamento de Ambiente e

Serviços Urbanos as seguintes unidades orgânicas

flexív eis:

a) Divisão de Equipamentos Mecânicos (DEM);

b) Divisão de Serviços Urbanos (DSU).

4. Integr am o Departamento de Educação e

Desen volvimento Sociocultur al as seguintes unida-

des orgânicas flexív eis:

a) Divisão de Interv enção Cultur al (DIC);

b) Divisão de Interv enção Educativ a (DIE);

c) Divisão de Interv enção Social (DIS).

5. Integr am o Departamento Financeiro as seguin-

tes unidades orgânicas flexív eis:

a) Divisão de Administr ação Financeir a (DAF).

b) Divisão de Apro visionamento (DA).

6. Integr am o Departamento de Habitação e

Requalificação Urbana as seguintes unidades orgâni -

cas flexív eis:

a) Divisão de Gestão Social do P arque Habitacional

Municipal (DGSPHM);

b) Divisão de Habitação e R ealojamento (DHR);

c) Divisão de Interv enção Urbana e Gestão do

Edificado (DIUGE).

7. Integr a o Departamento de Modernização e

Tecnologias de Informação e Comunicação a Divisão

de Sistemas e T ecnologias de Informação e

Comunicação , unidade orgânica flexív el.

8. Integr am o Departamento de Obr as Municipais as

seguintes unidades orgânicas flexív eis:

a) Divisão de Arruamentos, Iluminação Pública e

Espaços V erdes (DAIPEV);

b) Divisão de Construção de Equipamentos (DCE);

c) Divisão de Manutenção de Equipamentos DME);

d) Divisão de T ransito e Mobiliário Urbano (D TMU).

9. Integr am o Serviço de P olicia Municipal as

seguintes unidades orgânicas flexív eis:

a) Gabinete Jurídico e Administr ativ o (GJ A);

b) Gabinete Oper acional (GO).

10. As unidades orgânicas flexív eis a que se refere

este artigo possuem cargos de direção intermédia

de 2.º gr au.

SUBSECÇÃO II

Competências das unidades orgânicas

flexíveis dependentes diretamente do

Presidente da Câmara

Artigo 24.º

Divisão de Apoio à Câmara e Assembleia

Municipais

1. À divisão compete genericamente:

a) Acautelar a emissão de certidões e de fotocópias

autenticadas das deliber ações da Câmar a e da

Assembleia Municipais; 

b) Assegur ar a publicidade das deliber ações dos

órgãos municipais que de tal careçam, nos termos

previstos na lei;

c) Assegur ar o apoio necessário ao ex ercício das

funções dos titulares dos órgãos autárquicos;

d) Assegur ar todas as tarefas de natureza adminis -

tr ativ a atinentes à realização das sessões e, ou

reuniões dos órgãos coletiv os do município , suas

comissões ou grupos municipais;

e) Assegur ar todas as tarefas de natureza adminis -

tr ativ a atinentes à realização das sessões e, ou

reuniões da assembleia ou câmar a municipais, desi-

gnadamente, no que se refere à elabor ação da

Ordem de T rabalhos e à prepar ação da respetiv a

documentação par a as sessões e, ou reuniões dos

órgãos;

f) Coordenar o relacionamento institucional entre

os órgãos do município;

g) Coordenar os atos solenes de instalação dos

órgãos do município;

h) Coordenar , organizar e distribuir aos membros

dos órgãos, dentro dos pr azos regulamentares e, ou

regimentais, e de acordo com as instruções pro vin -
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das do respetiv o presidente, as ordens de tr abalhos

e respetiv a documentação par a as reuniões;

i) Elabor ar informações, editais e a visos no âmbito

das competências cometidas à divisão;

j) Elabor ar listas de presenças dos membros nas

sessões e, ou reuniões dos órgãos coletiv os munici -

pais e proceder ao seu en vio par a a unidade orgâni -

ca competente, par a processamento das respetiv as

senhas de presença;

k) Manter atualizado o sitio municipal de internet

no que respeita às deliber ações de câmar a e da

assembleia municipais; 

l) Organizar e assegur ar a encadernação e conser -

vação das atas das reuniões dos referidos órgãos;

m) Organizar e manter atualizado o registo das

deliber ações dos órgãos coletiv os do município , bem

como o registo relativ o à composição dos membros

eleitos par a cada um deles;

n) Organizar o ficheiro das propostas, recomen -

dações, pedidos de informação , requerimentos,

moções, v otos de pesar e demais documentos apre -

sentados no decurso das sessões e, ou reuniões dos

órgãos municipais, e sobre os quais tenham delibe-

rado e organizar os respetiv os ficheiros procedendo

ao arquiv amento dos documentos originais;

o) Registar nos suportes disponív eis as reuniões

dos órgãos coletiv os do município; 

p) Secretariar as reuniões dos órgãos coletiv os

municipais, prestando o apoio técnico , administr ati -

vo e logístico necessário;

2. À divisão compete em especial e no âmbito do

apoio à Câmar a Municipal:

a) Analisar as propostas pro venientes dos

vereadores, v erificando da sua conformidade legal,

solicitando se necessário , informações e elementos

adicionais;

b) Anotar e en viar os pedidos de informação apre -

sentados no decurso das reuniões, ou for a delas,

pelos membros da Câmar a Municipal;

c) Anotar os pedidos de informação e, ou docu -

mentação específica a requerimento dos Serviços e

promo ver a entrega do pretendido aos interessados;

d) Coordenar , organizar , registar e numer ar as pro -

postas entr adas par a seu agendamento;

e) Dar entr ada e saída de todo o expediente e dar

andamento ao restante serviço de rotina;

f) Distribuir os processos apreciados, com a indi -

cação da respetiv a deliber ação , aos serviços corres-

pondentes, par a a respetiv a ex ecução e remeter à

Assembleia Municipal da Amador a os assuntos a

serem apreciados por este órgão municipal;

g) Elabor ar as atas e proceder à sua distribuição

pelos membros do órgão , par a a sua apro vação;

h) Remeter reproduções das atas aos membros do

executiv o e serviços municipais, nos termos deter -

minados pelo Presidente da Câmar a Municipal;

i) Satisfaz er os pedidos dos div ersos serviços

municipais relativ amente à emissão de deliber ações

avulsas par a fins oficiais.

3. À divisão compete em especial e no âmbito do

apoio à Assembleia Municipal:

a) Anotar e remeter ao Presidente da Câmar a Mu-

nicipal e membros daquele órgão , os pedidos de

informação , requerimentos e outros de natureza

semelhante, apresentados no decurso das sessões,

ou for a delas, pelos membros da Assembleia Munici-

pal da Amador a e promo ver a entrega das respostas

aos interessados;

b) Apoiar o funcionamento das sessões da

Assembleia Municipal, nomeadamente ao nív el de

apoio administr ativ o e logístico aos seus membros e

mesa daquele órgão;

c) Convocar, de acordo com as instruções emana-

das pelo respetiv o Presidente, as sessões da

Assembleia Municipal;

d) Dar entr ada e saída de todo o expediente, bem

como desen volv er todos os procedimentos inerentes

ao relacionamento com Câmar a Municipal e outr as

entidades;

e) Elabor ar as minutas das deliber ações tomadas e
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sua remessa ao Presidente da Câmar a;

f) Receber e dar andamento adequado à corres-

pondência entre a mesa da Assembleia Municipal da

Amador a e os seus membros;

g) Redigir as atas das sessões da Assembleia

Municipal da Amador a e sua remessa ao Secretário

da mesa daquele órgão municipal, par a confirmação .

Artigo 25.º

Serviço Veterinário Municipal

Ao serviço compete assegur ar as ações, que sejam

da responsabilidade do município , nos domínios da

inspeção hígio-sanitária, da saúde pública v eteri-

nária, da segur ança da cadeia alimentar de origem

animal e da saúde e bem-estar animal, designada -

mente:

1. Na área alimentar:

a) Assegur ar a inspeção sanitária sobre a qualidade

e higiene dos produtos par a consumo público;

b) Assegur ar, atr avés do médico v eterinário munici-

pal, enquanto A utoridade Sanitária V eterinária

Municipal, tomar qualquer decisão , por necessidade

técnica e científica, que entenda indispensáv el ou

relev ante par a a prev enção e correção de fatores ou

situações suscetív eis de causarem prejuíz os gr aves

à Saúde Pública, bem como nas competências rela -

tiv as à gar antia da salubridade e segur ança alimen -

tar dos produtos de origem animal;

c) Proceder à elabor ação de pareceres técnicos,

tendo por base a legislação aplicáv el, sobre a v enda

ambulante de alimentos, v enda ambulante e ativi -

dades de feir ante, licenciamento de Estabelecimen-

tos Comerciais, grossistas e retalhistas, de géneros

alimentícios de origem animal;

d) Promo ver a inspeção higiossanitárias de alimen -

tos e dos locais de manipulação de alimentos em

Escolas do Ensino Pré-Escolar e Básico;

e) Cooper ar no licenciamento e controlo de estabe-

lecimentos comerciais par a v enda de animais e de

alimentos par a animais, bem como de qualquer aloja -

mento e, ou hospedagem de animais de companhia e

dos Centros de A tendimento Médico V eterinários;

f) Desen volv er ações pedagógicas junto dos

agentes económicos onde se v endem ou manufatu -

ram produtos alimentares;

g) Cooper ar na in ventariação , por sectores, de

todos os estabelecimentos existentes na área do

município , onde se prepar am, manipulam ou v en-

dem produtos alimentares;

h) Cooper ar no controlo da qualidade e das car acte-

rísticas organoléticas e higiossanitárias dos produtos

alimentares e na recolha de amostr as par a análise

em labor atórios oficiais;

2. Na área de controlo de pr agas: promo ver ações

periódicas de desr atização , desinfeção e de desinse -

tização de forma a manter as melhores condições

sanitárias do Município da Amador a;

3. Na área da saúde e bem-estar animal:

a) Promo ver, nos termos da legislação em vigor , a

direção coordenação técnica do Centro de R ecolha

Oficial de Animais do Município da Amador a.

b) Promo ver a ex ecução das medidas de profilaxia

médica sanitária, preconizadas na legislação em

vigor , assim como a a valiação das condições de alo -

jamento e de bem-estar dos animais de companhia;

c) Proceder aos sequestros sanitários de animais

agressores de pessoas e animais;

d) Promo ver a captur a periódica de animais err an-

tes, abandonados e v adios;

e) Assegur ar a ex ecução das campanhas de profi -

laxia e identificação de animais, nomeadamente a

vacinação e identificação de canídeos e felídeos;

f) Compete ainda à Divisão de V eterinária

Municipal, quer de forma autónoma quer com o

apoio de outros serviços municipais, promo ver ou-

tr as ações sanitárias previstas na lei;

g) Promo ver ações de sensibilização acerca do

bem-estar animal, dirigidos às crianças das escolas

da área territorial do Município .

4. A atividade e o regime de organização e fun -

cionamento do serviço são enquadr ados pelo
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Decreto-Lei n.º 116/98, de 5 de maio .

Artigo 26.º

Serviço Municipal de Proteção Civil

1. O serviço municipal de proteção civil desem-

penha funções de informação , formação , planea -

mento , coordenação e controle nos termos da Lei de

Bases da Proteção Civil, tendo por objetiv os:

a) Prev enir a ocorrência de riscos coletiv os resul -

tantes de acidente gr ave, catástrofe ou calamidade;

b) Atenuar os riscos coletiv os e limitar os seus

efeitos;

c) Socorrer e assistir pessoas em risco .

2. São competências da SMPC:

a) Proceder ao lev antamento , previsão , a valiação e

prev enção de riscos coletiv os;

b) Efetuar a análise permanente das vulner abili -

dades per ante situações de risco devidas à ação do

homem ou da natureza;

c) Desen volv er e atualizar o plano municipal de

emergência;

d) Informar e formar as populações visando meca-

nismos de autoproteção e de colabor ação com as

autoridades locais e nacionais;

e) Articular e colabor ar com as estrutur as nacionais

e distritais de proteção civil;

f) Coordenar e dinamizar o sistema oper acional de

emergência de proteção civil;

g) In ventariar meios e recursos humanos que pos -

sam ser utilizados em situação de emergência, no

socorro de pessoas ou salv aguarda de bens e

património coletiv o;

h) Coordenar ações de socorro em estreita colabo -

ração com os demais agentes de proteção civil,

bombeiros e serviços municipais;

i) Propor a aplicação de medidas de segur ança face

a determinadas situações de risco;

j) Coordenar as ações de planeamento e ex ecução

de ex ercícios e treinos;

k) Elabor ar e ex ecutar progr amas de sensibilização ,

informação e formação destinados a escolas e

cidadãos;

Artigo 27.º

Divisão de Informação Geográfica

À divisão compete:

a) Conceber , gerir e manter a infr aestrutur a de

dados espaciais (IDE) do município da Amador a;

b) Elabor ar manuais relativ os às melhores práticas

de acesso e utilização de informação geográfica e

assegur ar formação aos utilizadores;

c) Elabor ar protocolos par a coordenação e ex e-

cução de tarefas com as unidades orgânicas a fim de

atualizar , organizar e integr ar a informação geográ -

fica e estatística na IDE, coordenando procedimen -

tos de harmonização e integr ação;

d) Estabelecer gr adualmente, nas principais

unidades orgânicas, núcleos e, ou postos SIG sob

coordenação técnica desta unidade orgânica que

dev erão manter a informação de acordo com uma

gestão centr alizada do processo de implementação

da infr aestrutur a de dados espaciais, mas na

dependência funcional dos respetiv os dirigentes;

e) Colabor ar com a unidade orgânica competente

na conceção e implementação de serviços internos

de informação geográfica de apoio ao licenciamento

manter atualizadas as bases espaciais de oper ações

urbanísticas e definir os requisitos técnicos a que

dev erão obedecer os projetos de loteamento e de

obr as particulares par a incorpor ação na infr aestrutu -

ra de dados espaciais;

f) Criar serviços de Informação Geográfica na

Intr anet suportados em W ebGIS v ocacionados par a

a consulta de temáticas das div ersas unidades

orgânicas;

g) Definir o conteúdo técnico , manutenção e desen -

volvimento da Plataforma de Plantas de Localização

em estreita ligação com as unidades orgânicas com -

petentes;

h) Definir os modelos de dados de informação

geográfica municipal; 
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i) Adquirir e manter bases cartográficas homolo -

gadas, pela respetiv a autoridade nacional, cumprin-

do a legislação específica de cartogr afia e o quadro

legal que regula a elabor ação de Planos Municipais

de Ordenamento do T erritório;

j) Produzir e manter a cartogr afia de referência e

temática de apoio ao ordenamento do território e

atividade municipal;

k) Participar na definição dos processos de desma -

terialização , organização e acesso em arquiv o de

documentos cartográficos, par a articulação com a

IDE, em ligação estreita com as unidades orgânicas

competentes;

l) Promo ver a ex ecução de lev antamentos topográ -

ficos junto da unidade orgânica competente e

reforçar a complementaridade deste serviço nos

projetos de cadastro predial: SINERGIC, Sistema

Nacional de Explor ação e Gestão de Informação

Cadastr al;

m) Constituir em estreita articulação com a unidade

orgânica competente a Base de Dados Geográfica

Toponímica que alimentará os sistemas de infor -

mação centr ais do Município;

n) Implementar e gerir o GeoP ortal do município de

acordo com as regr as da diretiv a Inspire e em es-

treita ligação ao SNIG, sistema nacional de infor -

mação geográfica;

o) Criar e manter serviços de informação geográfi -

ca, cartogr afia de base e temática na Internet desti -

nados ao cidadão , empresas e outros agentes;

p) Desen volv er e manter atualizada a base de infor -

mação estatística sobre a Amador a;

q) Conceber , gerir e manter de forma integr ada

com a infr aestrutur a de dados espaciais (IDE), a

plataforma geoestatística do município;

r) Assegur ar que os planos, estudos e projetos

municipais nos domínios do ordenamento do ter -

ritório e urbanismo , das infr aestrutur as e dos

equipamentos, bem como as intenções de inter -

venção territorial dos div ersos serviços sejam incor -

por ados na IDE par a apoio à gestão do território;

s) Acompanhar o desempenho das políticas secto-

riais locais de incidência territorial designadamente

atr avés da elabor ação das cartas de equipamentos e

de outr as temáticas;

t) Conceber e desen volv er um sistema de monitori-

zação da ex ecução do PDM, dos planos de urbaniza -

ção e de pormenor , em estreita ligação com a

unidade orgânica competente;

u) Elabor ar e monitorizar as cartas de equipamen -

tos em colabor ação com as div ersas unidades

orgânicas;

v) Elabor ar o REO T e apoiar o processo de revisão

do PDM fornecendo informação estatística e geográ -

fica e elabor ando estudos de car acterização e dia-

gnóstico;

w) Elabor ar e coordenar estudos nos âmbitos do sis -

tema urbano , demogr afia, equipamentos, socio

economia, urbanismo comercial, reabilitação urbana

e ambiente, a diferentes escalas;

x) Colabor ar com as unidades orgânicas no preenchi -

mento de inquéritos e na fundamentação de candidatu-

ras ao QREN e outros quadros de financiamento; 

y) Acompanhar a realização do R ecenseamento

Geral da P opulação e Habitação no município; 

z) Estabelecer e promo ver entre as unidades

orgânicas a difusão e partilha de informação geográ -

fica sobre instrumentos de gestão territorial.

Artigo 28.º

Gabinete de Imprensa e Relações Públicas

O Gabinete de Imprensa e R elações Públicas tem a

função específica de propor e cumprir a progr a-

mação de toda a atividade informativ a, protocolar e

de relações públicas, designadamente:

1. No âmbito das relações públicas e protocolo:

a) Receção e prestação de informação genérica a

munícipes e respetiv o encaminhamento par a os

eleitos locais;

b) Promo ver a imagem do município;

c) Apoiar a organização de iniciativ as promocionais;
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d) Garantir o cumprimento das normas de car ater

protocolar nas relações com entidades exteriores à

Câmar a;

e) Organizar a receção e estadia de con vidados ofi -

ciais do município .

2. No âmbito da comunicação social:

a) Divulgar a atividade da Câmar a Municipal e dos

seus serviços atr avés da produção de informação

escrita e audio visual;

b) Estabelecer contatos regulares e organizados

com a comunicação social, sobretudo a de âmbito

local e regional;

c) Analisar a imprensa e a atividade da comuni -

cação social em ger al no que disser respeito à atua-

ção dos órgãos do município;

d) Realizar , analisar e divulgar regularmente estudos

e sondagens de opinião pública relativ os à vida local.

3. No âmbito da conceção , ex ecução e reprodução

de documentos:

a) Conceber e ex ecutar todos os tr abalhos de

natureza gráfica necessários ao funcionamento da

Câmar a Municipal ou às iniciativ as municipais;

b) Reprodução de todos os documentos necessários

ao funcionamento da Câmar a Municipal, informação

pública e apoio previamente autorizado a pessoas

coletiv as ou serviços de utilidade pública.

SUBSECÇÃO III

Competências das subunidades orgânicas

dependentes diretamente do Presidente da

Câmara

Artigo 29.º

Gabinete de Projetos Especiais

1. Ao gabinete compete:

a) Acompanhar e coordenar em todas as fases as

geminações de relev ante interesse municipal ou

intermunicipal, na linha ger al de orientação definida

pela Câmar a ou pelo Presidente da Câmar a;

b) Emitir pareceres, informar e propor soluções re-

lativ amente a todos os processos que lhe for am

apresentados pelo Presidente da Câmar a;

c) Propor , promo ver e gerir a ex ecução de projetos,

ações e candidatur as a progr amas de financiamen -

to , em conjugação com outros Serviços; 

d) Incentiv ar a realização de parcerias com vista à

realização de projetos com impacto relev ante par a o

Município;

Artigo 30.º

Gabinete de Auditoria e Controlo Interno

1. O Gabinete de A uditoria e Controlo Interno , dota -

do de autonomia indispensáv el ao ex ercício das suas

competências, é o serviço de fiscalização e controlo

internos da atividade dos serviços camarários nos

div ersos domínios, cabendo-lhe em especial:  

a) Elabor ar o progr ama anual de auditoria que con -

temple as áreas da realização de despesa, da recei -

ta e da gestão patrimonial;

b) Analisar os sistemas de informação e de contro -

lo interno associados à gestão da despesa e de

receita e identificação das áreas de risco;

c) Avaliar o gr au de eficiência e economicidade das

despesas municipais;

d) Recolher e manter atualizados, as normas e re-

gulamentos internos;

e) Acompanhar as auditorias externas, querem

sejam promo vidas pelo Município , quer pelos órgãos

de tutela inspetiv a ou de controlo jurisdicional;

f) Coordenar a elabor ação dos contr aditórios aos

relatórios de auditoria externa;

g) Elabor ar recomendações relativ as a falhas ou

deficiências detetadas na atividade dos serviços

camarários;

h) Acompanhar o Plano de Prev enção de Riscos de

Gestão gar antindo a sua atualização bem como a

execução .

2. Os funcionários e em particular os titulares de

cargos de direção , chefia e coordenação , têm o

dev er de colabor ar ativ amente com o Gabinete de

Auditoria e Controlo Interno no que se tornar

necessário no ex ercício das funções a este atribuí -
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das, em particular disponibilizando atempadamente

a informação de que disponham e lhe seja solicitada.

SUBSECÇÃO IV

Competências das unidades orgânicas

flexíveis integradas nos departamentos

municipais

Artigo 31.º

Competências

1. Competências das unidades orgânicas flexív eis

que integr am o Departamento de Administr ação

Geral:

a) A Divisão de Gestão Administr ativ a e

Contr atação ex erce as competências previstas nos

n.º s 2 e 3 ambos do artigo 13.º;

b) Divisão de Gestão de Bares e R efeitórios

Municipais ex erce as competências previstas no n.º

4, do artigo 13.º;

c) Divisão de Gestão de R ecursos Humanos ex erce as

competências previstas no n.º s 5 e 7, do artigo 13.º;

d) Divisão de R emuner ações e Cadastro ex erce as

competências previstas no n.º 6, do artigo 13.º.

2. Competências das unidades orgânicas flexív eis

que integr am o Departamento de Administr ação

Urbanística:

a) A Divisão de Gestão Urbanística ex erce as com -

petências previstas no n.º 3, do artigo 14.º;

b) A Divisão Jurídica e Administr ativ a ex erce as

competências previstas no n.º 2, do artigo 14.º;

c) A Divisão de Planeamento Urbanístico ex erce as

competências previstas no n.º 4, do artigo 14.º.

3. Competências das unidades orgânicas flexív eis

que integr am o Departamento de Ambiente e

Serviços Urbanos:

a) A Divisão de Equipamentos Mecânicos ex erce as

competências previstas no n.º 2, do artigo 15.º;

b) Divisão de Serviços Urbanos ex erce as com -

petências previstas no n.º 3, do artigo 15.º.

4. Competências das unidades orgânicas flexív eis

que integr am o Departamento de Educação e

Desen volvimento Sociocultur al:

a) A Divisão de Interv enção Educativ a ex erce as

competências previstas no n.º 2, do artigo 16.º;

b) A Divisão de Interv enção Social ex erce as com -

petências previstas no n.º 3, do artigo 16.º;

c) A Divisão de Interv enção Cultur al ex erce as com -

petências previstas no n.º 4, do artigo 16.º;

5. Competências das unidades orgânicas flexív eis

que integr am o Departamento Financeiro:

a) A Divisão de Administr ação Financeir a ex erce as

competências previstas no n.º 3, do artigo 17.º;

b) A Divisão de Apro visionamento ex erce as com -

petências previstas no n.º 5, do artigo 17.º.

6. Competências das unidades orgânicas flexív eis

que integr am o Departamento de Habitação e

Requalificação Urbana:

a) A Divisão de Gestão Social do P arque

Habitacional Municipal ex erce as competências pre -

vistas no n.º 2, do artigo 18.º;

b) A Divisão de Habitação e R ealojamento ex erce as

competências previstas no n.º 3, do artigo 18.º;

c) A Divisão Interv enção Urbana e Gestão do

Edificado ex erce as competências previstas no n.º 4,

do artigo 18.º.

7. A Divisão de Sistemas e T ecnologias de

Informação e Comunicação do Departamento de

Modernização e T ecnologias de Informação e

Comunicação ex erce as competências previstas no

n.º 2, do artigo 19.º.

8. Competências das unidades orgânicas flexív eis

que integr am o Departamento de Obr as Municipais:

a) A Divisão de Arruamentos, Iluminação Pública e

Espaços V erdes ex erce as competências previstas no

n.º 2, do artigo 20.º;

b) Divisão de Construção de Equipamentos ex erce

as competências previstas no n.º 3, do artigo 20.º;

c) A Divisão de Manutenção de Equipamentos

exerce as competências previstas no n.º 4, do arti -

go 20.º;

d) Divisão de T ransito e Mobiliário Urbano Pública

exerce as competências previstas no n.º 5, do arti -

go 20.º.
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9. O Gabinete Jurídico e Administr ativ o e o

Gabinete Oper acional do Serviço de P olicia Municipal

exercem as competências previstas no respetiv o

regulamento .

10. Sempre que às unidades nucleares estejam

cometidas competências par a as quais não exista

unidade flexív el formalmente constituída, as mes -

mas são ex ercidas pela unidade orgânica a quem

forem cometidas pelo eleito com competência

própria ou delegada nessa matéria, sob proposta do

diretor da unidade orgânica nuclear se este existir .

SUBSECÇÃO V

Das subunidades orgânicas

Artigo 32.º

O Presidente da Câmar a pode criar subunidades

orgânicas no âmbito das unidades orgânicas

flexív eis, sempre que estiv erem em causa funções

de natureza ex ecutiv a e dentro dos limites fixados

pela Assembleia Municipal.

CAPITULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 33.º

Alterações ao presente regulamento

Sempre que sejam produzidas alter ações à estrutu -

ra nuclear ou à estrutur a flexív el que determinem

alter ações ao presente regulamento , as mesmas

dev em nele ser incluídas, ha vendo lugar à republi -

cação do mesmo , bem assim como do organogr ama

que constitui o Anex o I.

Artigo 34.º

Mapa de pessoal

A Câmar a Municipal fica a dispor do mapa de pes -

soal constante do Anex o II.

Artigo 35.º

Procedimentos concursais a decorrer

Mantêm-se em vigor os procedimentos concursais a

decorrer à data da publicação do presente regula -

mento , dev endo o mapa de pessoal refletir as alter a-

ções que decorr am da no va orgânica.

Artigo 36.º

Pessoal dirigente

1. Aos titulares de cargos de direção superior de

1.º gr au e de direção intermédia de 1.º e 2.º gr au

são abonadas despesas de representação no mon -

tante fixado par a o pessoal dirigente da adminis -

tr ação centr al, atr avés do despacho conjunto a que

se refere o n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 2/2004,

de 15 de janeiro , na redação que lhe foi dada pela

Lei n.º 64/2011, de 22 de dez embro , sendo-lhes

igualmente aplicáv eis as correspondentes atualiza -

ções anuais.

2. Nos termos e par a os efeitos do previsto na

alínea b), do n.º 1, do artigo 25, da Lei n.º 2/2004,

de 15 de janeiro , mantêm-se as comissões de

serviço em cargo dirigente do mesmo nív el nas

unidades orgânicas criadas que sucedem às ante-

riormente existentes, de acordo com o quadro que

constitui o Anex o III a este regulamento .

3. O disposto no número anterior visa manter a li-

der ança na gestão das unidades orgânicas que se

sucedem e evitar o lançamento de um número de

concursos par a cargos dirigentes que, de todo , no

momento não se justifica relativ amente àquelas.

4. É aplicáv el às comissões de serviços dos diri -

gentes em ex ercício de funções à data de publicação

do presente regulamento e cujas unidades orgânicas

tenham sido extintas, o estabelecido no n.º 7 do

artigo 25.º, da Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto .

Artigo 37.º

Entrada em vigor

Este regulamento entr a em vigor no dia seguinte ao

da sua publicação no Diário da R epública.
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Anexo III
TABELADE SUCESSÃO DE UNIDADES ORGÂNICAS TABELADE SUCESSÃO DE UNIDADES ORGÂNICAS

AO(À) Departamento de Administr ação Ger al (DAG) SUCEDE O(A) Departamento de Administr ação Ger al (DAG)

AO(À) Departamento de Administr ação Urbanística (DA U) SUCEDE O(A) Departamento de Administr ação Urbanística (DA U)

AO(À)
Departamento de Educação e Desen volvimento Sociocultur al
(DEDS)

SUCEDE O(A)
Departamento de Educação e Desen volvimento Sociocultur al
(DEDS)

AO(À) Departamento de Habitação e R equalificação Urbana (DHRU) SUCEDE O(A) Departamento de Habitação e R equalificação Urbana (DHRU)

AO(À)
Departamento de Modernização e T ecnologias de Informação
e Comunicação (DMTIC)

SUCEDE O(A)
Departamento de Modernização e T ecnologias de Informação
e Comunicação (DMTIC)

AO(À) Departamento de Obr as Municipais (DOM) SUCEDE O(A) Departamento de Obr as Municipais (DOM)

AO(À) Departamento Financeiro (DF) SUCEDE O(A) Departamento Financeiro (DF)

AO(À) Divisão de Administr ação Financeir a (DAF) SUCEDE O(A) Divisão de Administr ação Financeir a (DAF)

AO(À) Divisão de Apoio À Câmar a e Assembleia Municipais (DACAM) SUCEDE O(A) Divisão de Apoio À Câmar a e Assembleia Municipais (DACAM)

AO(À) Divisão de Apro visionamento (DA) SUCEDE O(A) Divisão de Apro visionamento (DA)

AO(À) Divisão de Arruamentos e Iluminação Pública (DAIP) SUCEDE O(A)
Divisão de Arruamentos, Iluminação Pública e Espaços
Verdes (DAIPEV)

AO(À) Divisão de Construção de Equipamentos (DCE) SUCEDE O(A) Divisão de Construção de Equipamentos (DCE)

AO(À) Divisão de Equipamentos Mecânicos (DEM) SUCEDE O(A) Divisão de Equipamentos Mecânicos (DEM)

AO(À) Divisão de Gestão Administr ativ a e Contr atação (DGAC) SUCEDE O(A) Divisão de Gestão Administr ativ a e Contr atação (DGAC)

AO(À) Divisão de Gestão de Bares e R efeitórios Municipais (DGBRM) SUCEDE O(A) Divisão de Gestão de Bares e R efeitórios Municipais (DGBRM)

AO(À) Divisão de Gestão de R ecursos Humanos (DGRH) SUCEDE O(A) Divisão de Gestão de R ecursos Humanos (DGRH)

AO(À)
Divisão de Gestão Social do P arque Habitacional Municipal
(DGSPHM)

SUCEDE O(A)
Divisão de Gestão Social do P arque Habitacional Municipal
(DGSPHM)

AO(À) Divisão de Gestão Urbanística (DGU) SUCEDE O(A) Divisão de Gestão Urbanística (DGU)

AO(À) Divisão de Habitação e R ealojamento (DHR) SUCEDE O(A) Divisão de Habitação e R ealojamento (DHR)

AO(À) Divisão de Informação Geográfica (DIG) SUCEDE O(A) Divisão de Informação Geográfica (DIG)

AO(À) Divisão de Interv enção Cultur al (DIC) SUCEDE O(A) Divisão de Interv enção Cultur al (DIC)

AO(À) Divisão de Interv enção Educativ a (DIE) SUCEDE O(A) Divisão de Interv enção Educativ a (DIE)

AO(À) Divisão de Interv enção Social (DIS) SUCEDE O(A) Divisão de Interv enção Social (DIS)

AO(À) Divisão de Manutenção de Equipamentos (DME) SUCEDE O(A) Divisão de Manutenção de Equipamentos (DME)

AO(À)
Divisão de R ecuper ação do P arque Habitacional Priv ado
(DRPHP)

SUCEDE O(A)
Divisão de Interv enção Urbana e Gestão do Edificado
(DIUGE)

AO(À) Divisão de R emuner ações e Cadastro (DRC) SUCEDE O(A) Divisão de R emuner ações e Cadastro (DRC)

AO(À) Divisão de Serviços Urbanos (DSU) SUCEDE O(A) Divisão de Serviços Urbanos (DSU)

AO(À)
Divisão de Sistemas de T ecnologia de Informação e Comuni-
cação (DSTIC)

SUCEDE O(A)
Divisão de Sistemas de T ecnologia de Informação e
Comunicação (DSTIC)

AO(À) Divisão de T ransito e Mobiliário Urbano (D TMU) SUCEDE O(A) Divisão de T ransito e Mobiliário Urbano (D TMU)

AO(À) Divisão Jurídica e Administr ativ a (DJ A) SUCEDE O(A)
Divisão Jurídica, Administr ativ a e de Fiscalização Municipal
(DJAFM)

AO(À) Divisão Municipal de V eterinária (DMV) SUCEDE O(A) Serviço V eterinário Municipal (SVM)

AO(À) Gabinete Jurídico e Administr ativ o (GJ A) SUCEDE O(A) Gabinete Jurídico e Administr ativ o (GJ A)

AO(À) Gabinete Oper acional (GO) SUCEDE O(A) Gabinete Oper acional (GO)
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